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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PP 038/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 125/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 047/2016
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
MIORANDO & CIA LTDA. - EPP - CNPJ sob n.º 03.969.016/0001-03
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO/
ILUMINAÇÃO E SOM PARA O SHOW DA VIRADA DO DIA 31/12/2016, VIRADA DO ANO NO MUNÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993e Lei 10.520/02 e ao Decreto Municipal N.º 39/2006.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                 
PREFEITO MUNICIPAL      
MIORANDO & CIA LTDA. - EPP
Enio Carlos Miorando
CPF/MF sob n.º 525.344.569-20
30/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n.º 002
Termo de Cooperação Financeira – Proteção Social Especial n.º 001/2015
Partes: Município de Brasilândia do Sul
            Município de Alto Piquiri
Objeto: Contratação de Vagas na Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes Retiradas do Âmbito Familiar por 
Determinação Judicial.
Alteração: Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência.
Fundamento Legal: caput e parágrafo único da cláusula sexta do Termo Original
Data: 31/12/2016
Assinaturas: Marcio Juliano Marcolino/Luis Carlos Borges Cardoso.
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ILUMINAÇÃO E SOM PARA O SHOW DA VIRADA DO DIA 31/12/2016, VIRADA DO ANO NO MUNÍPIO DE 
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PREFEITO MUNICIPAL      
MIORANDO & CIA LTDA. - EPP 
Enio Carlos Miorando
CPF/MF sob n.º 525.344.569-20
30/12/2016
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 23(vinte e três) dias do mês de março do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, 
divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e as empresas: 1) AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 80.842.909/0001-26, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, 
na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Pedro Volpato, portador do CPF. n.º 
361.496.249-00, RG. n.º 975.109, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 186, Térreo, Centro, 
CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 2) GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.199.828/0001-09, sito na Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Rubens Gazini, portador do CPF n.º 169.408.309-87, RG. n.º 1.025.183-4 SSP-
PR, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 5464, Chácara V, Lote 02, CEP. 87.485-000, cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 80.842.909/0001-26, com sede na cidade 
de Douradina/PR, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$829.600,00(oitocentos e vinte e nove mil e seiscentos reais) com os 
preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 2 Aquisição de Combustível, óleo diesel comum automotivo de acordo com legislação 
vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Ipiranga Litro 
240.000 2,84 681.600,00
1 3 Aquisição de Combustível, óleo diesel S10 de acordo com legislação vigente da ANP, 
para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Ipiranga Litro 
50.000 2,96 148.000,00
Fornecedor: GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.199.828/0001-09, com sede na cidade de 
Douradina/PR, à Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor 
total de R$138.240,00(cento e trinta e oito mil, duzentos e quarenta reais) com o preço do item abaixo relacionado.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Aquisição de combustível, gasolina comum automotivo de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Petrobras e Shell 
Litro 36.000 3,84 138.240,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer Combustíveis destinados à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 16 (dezesseis) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06.  Da Execução: Terá a licitante vencedora do certame que entregar o (s) objeto (s) que lhe (s) for (em) adjudicado(s), 
de forma parcelada e na medida das necessidades da requerente, IMEDIATAMENTE após o recebimento da 
solicitação e/ou a ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante, que deverá ser feita 
após a assinatura da Ata de Registro de Preços do certame. 
06.1. Os veículos e as máquinas da Prefeitura Municipal procederão ao abastecimento direto na bomba de combustível 
do estabelecimento comercial da contratada, de acordo com a necessidade do Poder Público Municipal. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 09/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Rubens Gazini
GAZIN AUTO POSTO LTDA
Pedro Volpato
AUTO POSTO DOURADINA LTDA
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 05(cinco) dias do mês de abril do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de 
Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: LARISMED - Comércio de Materiais Médico e Hospitalar Ltda. - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.860.740/0001-96, sito na Rua Arapaçu do Pico Reto, n.º 62, Parques da Oficinas, CEP. 
86.709-227, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rui Marrone Machado 
Junior, portador do CPF n.º 667.619.649-20, RG n.º 4.790.319-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Azulinho, n.º 
182, Jardim Ayomore, CEP. 86.708-400, cidade de Arapongas, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR 
OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: LARISMED - Comércio de Materiais Médico e Hospitalar Ltda. - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.860.740/0001-96, com sede na cidade de Arapongas/PR, à Rua Arapaçu do Pico Reto, n.º 62, Parques da Oficinas, 
CEP. 86.709-227, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$205.000,00(duzentos e cinco 
mil reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. V a l o r 
Total
1 1 Abaixador de língua c/100 THEOTO Pacote 400,00 4,09 1.636,00
1 2 Atadura de Crepe 13 Fios 10 x 1,80 C/ 12 CREMER Pacote 1.500,00 13,70 
20.550,00
1 3 Atadura de Crepe 13 Fios 15 x 1,80 C/ 12 CREMER Pacote 1.500,00 21,07 
31.605,00
1 4 Agulha Desc. 25X8 - C/100 B.D Caixa 20,00 16,86 337,20
1 5 Agulha Desc. 30x7 C/ 100 B.D Caixa 20,00 21,07 421,40
1 6 Agulha Desc. 40x12 C/ 100 B.D Caixa 5,00 22,13 110,65
1 7 Agulha Desc. 13X4,5 - c/100 B.D Caixa 15,00 15,80 237,00
1 8 Agulha Desc. 20x5,5 C/ 100 B.D Caixa 5,00 22,13 110,65
1 9 Algodão  Hidrófilo  500 G CREMER Pacote 150,00 21,07 3.160,50
1 10 Álcool 70% 1000ml TUPI Unidade 500,00 5,90 2.950,00
1 11 ALCOOL 70%- 5000ml Gel c/1 TUPI Galão 10,00 36,89 368,90
1 12 Água Oxigenada 1000ML 10 VL VIC PHARMA Unidade 20,00 5,27 105,40
1 13 Almotolia de Plástico Branca 250ml J.PROLAB Unidade 30,00 2,43 72,90
1 14 Almotolia de Plástico Marron 250ml J.PROLAB Unidade 20,00 2,43 48,60
1 15 Atadura de Alg. Ortopédico 10x1,0 c/12 POLAR FIX Pacote 20,00 5,37 107,40
1 16 Avental Manga Longa GRT 30 c/10 MEDGAUZE Pacote 10,00 18,97 189,70
1 17 Bandagem Adesiva Hipoalergica (Stoper) LABOR I. Unidade 12.000,00 0,05 600,00
1 18 Bandeja Retangular lisa Inox 21x11x3,5 PHARMAINOX Unidade 2,00 67,29 
134,58
1 19 Bandeja Retangular lisa inox 32x24x4 c/1 PHARMAINOX Unidade 2,00 70,26 
140,52
1 20 Braçadeira C/ Manguito Adulto F/Metal c/1 MISSOURI Unidade 5,00 22,13 110,65
1 21 Braçadeira C/ Manguito Neonatal c/1 MISSOURI Unidade 1,00 20,02 20,02
1 22 Braçadeira C/ Manguito Infantil Velcro c/1 MISSOURI Unidade 1,00 20,02 20,02
1 23 Comadre Em Aço Inox PHARMAINOX Unidade 2,00 158,08 
316,16
1 24 Cateter Tipo Óculos c/1 MEDSONDA Unidade 50,00 1,10 55,00
1 25 Coletor Universal 80 ML Bco Graduado N/ Esteril C/ Pa c/1 J.PROLAB Unidade 
500,00 0,47 235,00
1 26 Coletor Para Material Perfurio-Cortante - 03 litros DESCARBOX Caixa 60,00 
2,11 126,60
1 27 Coletor Para Material Perfurio-Cortante - 07 litros DESCARBOX Caixa 50,00 
2,90 145,00
1 28 Coletor Para Material Perfurio-Cortante - 13 litros DESCARBOX Caixa 30,00 
3,79 113,70
1 29 Cotonetes Flex. Cotton C/100 HIGIE TOP Caixa 20,00 2,43 48,60
1 30 Cuba Redonda PHARMAINOX Unidade 1,00 23,71 
23,71
1 31 Ebulidor com Jarra Elétrica SUGGAR Unidade 2,00 158,08 316,16
1 32 Estetoscópio Duo Sonic Color c/1 MISSOURI Unidade 6,00 59,02 354,12
1 33 Especulo desc Lubrificado tamanho P ADLIN Unidade 1.000,00 1,68 1.680,00
1 34 Especulo desc Lubrificado tamanho M ADLIN Unidade 500,00 1,90 950,00
1 35 Especulo Desc. G Lubrificado c/1 ADLIN Unidade 100,00 2,21 221,00
1 36 Aparelho de Pressão Adulto Fecho Metal Nylon c/1 MISSOURI Unidade 10,00 
159,13 1.591,30
1 37 Espátula de Ayres THEOTO Unidade 50,00 11,41 570,50
1 38 Escova Cervical ADLIN Unidade 50,00 50,94 2.547,00
1 39 Esparadrapo 10 x 4 5 cm C/ Capa C/1 CREMER Unidade 5,00 13,70 68,50
1 40 Fita P/ Seladora SULPACK Metros 20,00 10,32 206,40
1 41 Fita Adesiva 16x50 CREMER Unidade 400,00 5,48 2.192,00
1 42 Fita P/ Auto Clave 19x30 CREMER Unidade 85,00 7,06 600,10
1 43 Fita P/Auto Clave - Esterilização Instrumental CREMER Unidade 6,00 7,06 
42,36
1 44 Fita Adesiva Microporada 10mm x 10m MISSNER Unidade 100,00 9,17 917,00
1 45 Fita Micropore 50x10 3M Unidade 100,00 4,74 474,00
1 46 Fita Adesiva Microporada 25mm x 10m MISSNER Unidade 100,00 2,63 263,00
1 47 Gel Ultrassom galão 5 litros CAITHEC Unidade 5,00 23,18 115,90
1 48 Gelo Rígido 500ML c/1 GELOTECH Unidade 30,00 3,05 91,50
1 49 Garrote de Tecido G-TECH Unidade 5,00 5,88 29,40
1 50 Gaze Tipo Queijo 91x91 13 Fios CREMER Unidade 25,00 60,07 1.501,75
1 51 Compressa de Gaze 7.5x7.5 13 Fios c/500 LARISMED Pacote 800,00 50,58 
40.464,00
1 52 Hiproclorito de Sódio 1% Pastilha P/ 1000ML BIOCLORO Unidade 100,00 
10,54 1.054,00
1 53 Jelonet 10cm x 10 cm Cx. c/100 SMITH E N. Caixa 2,00 579,64 1.159,28
1 54 Lâmina para bisturi nº 15 C/ 100 LABOR I. Caixa 1,00 26,35 26,35
1 55 Lençol Desc. 2,00 x 0,90 C/ elástico TNT GRT. MEDGAUZE Pacote 10,00 
12,65 126,50
1 56 Papel Lençol 70x50 Branco Leflex Eco FLEXPELL Unidade 20,00 9,49 189,80
1 57 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho PP (caixa com 100) EMBRAMAC Caixa 
300,00 22,13 6.639,00
1 58 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho P (caixa com 100) EMBRAMAC Caixa 
700,00 22,13 15.491,00
1 59 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho M (caixa com 100) EMBRAMAC Caixa 
300,00 22,13 6.639,00
1 60 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho G (caixa com 100) DESCARPACK Caixa 
30,00 22,13 663,90
1 61 Luva Sensitex 8.0 C/1 MUCAMBO par 20,00 2,21 44,20
1 62 Luva Sensitex 7.5 C/1 MUCAMBO par 70,00 2,21 154,70
1 63 Oxímetro de Dedo Mod. CMS 50 D Azul c/1 GERATHERM Unidade 4,00 430,34 1.721,36
1 64 Dersani (Dermani) 200ML KELLDRIN Frasco 100,00 6,32 632,00
1 65 Óculos de Proteção Incolor c/1 SUPERMEDY Unidade 20,00 10,54 210,80
1 66 Caixa Plástica P/ Medicamentos Grande C/6 Gavetas c/1 MUTLIBOX Unidade 6,00 
87,82 526,92
1 67 Máscara Desc. Tripa C/Elástico c/50 EMBRAMAC Caixa 300,00 6,69 2.007,00
1 68 Máscara n. 95 PFF2 c/1 DESCARPACK Unidade 10,00 3,68 
36,80
1 69 Micro Nebulizador Completo AD P/Oxigênio c/1 N.S Unidade 10,00 4,21 
42,10
1 70 Micro Nebulizador Completo Inf. P/Oxigênio c/1 N.S Unidade 10,00 4,21 
42,10
1 71 Riodeine Degermante C/Tensoativo 1000ML VIC PHARMA Frasco 15,00 
21,07 316,05
1 72 Riodaeine Tópico Sol. Aquosa 1000ML RIOQUIMICA Frasco 30,00 18,97 569,10
1 73 Papagaio Plástico C/Tampa e Alça c/1 TAYLON Unidade 2,00 7,16 14,32
1 74 Pera P/ Aparelho de Pressão c/1 PROTEC Unidade 10,00 7,80 78,00
1 75 Pinça Cheron 24 CM Descartável c/1 ABC Unidade 50,00 1,47 73,50
1 76 Pinça Kelly ABC Unidade 5,00 35,13 175,65
1 77 Seringa 01ML C/ Ag. 13x4.5 C/1 B.D Unidade 1.000,00 0,52 520,00
1 78 Seringa 0,5 ML B.D Unidade 1.000,00 0,63 630,00
1 79 Seringa - 03ml
S/Ag L. Slip c/1 B.D Unidade 3.000,00 0,52 1.560,00
1 80 Seringa - 05ml
S/Ag L. Slip c/1 B.D Unidade 3.000,00 0,63 1.890,00
1 81 Seringa - 10ml
S/Ag L. Slip c/1 B.D Unidade 1.000,00 0,74 740,00
1 82 Seringa - 20ml
S/Ag. c/1 B.D Unidade 500,00 0,57 285,00
1 83 Scalp nº 25 C/100 B.D Unidade 10,00 147,54 1.475,40
1 84 Sonda P/ Nutrição Enteral C/ Guia nº 12 c/1 SOLUMED Unidade 50,00 
15,80 790,00
1 85 Tesoura Corte de Ponto ABC Unidade 3,00 35,13 105,39
1 86 Termômetro Clínico c/12 PREMIUM Unidade 6,00 84,83 508,98
1 87 Termo Hidro Digital I-10+50-E-50+70 C/Cab. INCOTERM Unidade 10,00 
64,29 642,90
1 88 Tipóia Para Braço Adulto e Infantil MERCUR Unidade 2,00 42,15 84,30
1 89 Touca Hospit. Sanfonada Branca C/ Elást. C/100 EMBRAMAC Pacote 20,00 
8,48 169,60
1 90 Colar Cervical de Espuma Noturno Azul  M MERCUR Unidade 1,00 26,35 26,35
1 91 Bobina P/ Esterilização 050 mm x 50MTS Rolo DUOTEC Unidade 15,00 24,24 
363,60
1 92 Bobina P/ Esterilização 100 mm x 50MTS Rolo DUOTEC Unidade 50,00 48,48 
2.424,00
1 93 Bobina P/ Esterilização 150 mm x 50MTS Rolo DUOTEC Unidade 50,00 70,61 
3.530,50
1 94 Bobina P/ Esterilização 170 mm x 50MTS Rolo DUOTEC Unidade 10,00 73,77 
737,70
1 95 Bobina P/ Esterilização 200 mm x 50MTS Rolo DUOTEC Unidade 50,00 100,12 
5.006,00
1 96 Saco P/Lixo Branco 015 Lts 39x58x0,04 JUREMA Unidade 8,00 15,80 126,40
1 97 Saco P/Lixo Branco 030 Lts 59x62x0,04 JUREMA Unidade 10,00 26,35 263,50
1 98 Soro fisiológico 0 9%   250 ml Fr EUROFARMA Frasco 900,00 2,95 2.655,00
1 99 Sonda Uretral nº 06 c/1 MEDSONDA Unidade 2.000,00 0,69 1.380,00
1 100 Sonda Uretral nº 10 C/1 MEDSONDA Unidade 2.000,00 1,22 2.440,00
1 101 Sonda Uretral nº 12 C/1
 MEDSONDA Unidade 2.000,00 0,73 1.460,00
1 102 Sonda de Folley 2V. nº 14 c/1 STARMED Unidade 30,00 2,58 77,40
1 103 Sonda de Folley 2V. nº 16 c/1 SOLIDOR Pacote 30,00 2,43 72,90
1 104 Sonda de Folley 2V. nº 18 c/1 SOLIDOR Unidade 30,00 3,00 90,00
1 105 Coletor de Urina Sistema Fechado 2000ML c/1 ADVANTIVE Pacote 90,00 
3,53 317,70
1 106 Fralda Geriátrica Pequena c/8 MEDIHOUSE Pacote 300,00 12,65 3.795,00
1 107 Fralda Geriátrica Média c/8 DESCARPACK Pacote 300,00 11,60 
3.480,00
1 108 Fralda Geriátrica Grande c/8 DESCARPACK Pacote 300,00 12,65 
3.795,00
1 109 Fralda Geriátrica X Grande c/8 DESCARPACK Pacote 300,00 16,86 
5.058,00
1 110 Aparelho Inalador Hospitalar com duas saídas, suporte para máscaras, Kit de nebulização, 
compressor isento de Óleo, régua com Válvula de impacto, potência de 1/3 ou ¼ HP 50/60hz, rotação 1750 rpm, 40 ou 
80 libras, protetor térmico (desliga o aparelho automaticamente com superaquecimento ou descarga elétrica). -110v. 
OLIDEF Unidade 3,00 189,70 569,10
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, conforme a 
seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias, contados a partir do faturamento do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, Avenida 
Brasil, nº. 261. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-PR, 
deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de 
Douradina-PR, nos seguintes termos:
Em 02(dois) dias, mediante solicitação formal, devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 11/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Rui Marrone Machado Junior
LARISMED - Comércio de Materiais Médico e Hospitalar Ltda. - ME
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 13(treze) dias do mês de abril do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 
7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: PASCOTTO E CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.º 10.634.770/0001-40, sito na Avenida Rio de Janeiro, n.º 2685, Térreo, Centro, CEP. 87.525-000, na cidade de 
Ivaté, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Zoiro Augusto Antonietti Pascotto, portador do CPF n.º 
247.239.108-08, RG n.º 5.733.599-8, residente e domiciliado na Rua Paranaguá, n.º 1948, Térreo, Centro, cidade de 
Ivaté, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: PASCOTTO E CIA. LTDA. - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.634.770/0001-40, com sede na cidade de 
Ivaté/PR, à Av. Rio de Janeiro, nº 2685, Centro, CEP 87.525-000, por seu representante legal, ao final assinado, com 
o valor total de R$ 44.200,00(quarenta e quatro mil e duzentos reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Bateria 150 AP. Moura Unidade 20 784,47 15.689,45
1 2 Bateria 100 AP. Moura Unidade 20 599,71 11.994,20
1 3 Baterias 90 AP. Moura Unidade 15 560,81 8.412,15
1 4 Bateria 60 AP. Moura Unidade 20 405,21 8.104,20
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa 
especializada no fornecimento de baterias automotivas destinadas aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Execução: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio 
Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 13/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Zoiro Augusto Antonietti Pascotto
PASCOTTO E CIA. LTDA. - ME
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 20(vinte) dias do mês de abril do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 
de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, sito na Avenida Ângelo Moreira 
da Fonseca, n.º 2234, Parque Danielle, CEP. 87.506-380, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor João Paulo Martini, portador do CPF n.º 079.606.179-37, RG n.º 9.828.100-2, nos Termos 
do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. - EPP, 
inscrito no CNPJ sob nº. 01.008.538/0001-05, com sede na cidade de Umuarama/PR, à Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, n.º 2234, Parque Danielle, CEP. 87.506-380, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total 
de R$17.600,00(dezessete mil e seiscentos reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. Valor Total
1 1 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0751 - Motoniveladora 120H Donoldson Peças 1,00 67,52 
67,52
1 2 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0753 - Motoniveladora 120H Donoldson Peças 1,00 96,58 
96,58
1 3 Separador Água - Cód. Cat. 1174089 - Motoniveladora 120H - 120K - Pá Carregadeira 924GZ 
Caterpillar Peças 3,00 101,49 304,47
1 4 Filtro Ar Primário - Cód. Cat. 612499 - Motoniveladora 120 H Turbo Peças 1,00 
156,39 156,39
1 5 Filtro Ar Secundário Cod. Cat. 612500 - Motoniveladora 120H Turbo Peças 1,00 
118,02 118,02
1 6 Filtro Hidráulico Cód. Cat. 1R0722 - Motoniveladora 120H - 120 K Turbo Peças 2,00 
99,04 198,08
1 7 Filtro Transmissão Cód. Cat. 1R0733 - Motoniveladora 120H - 120 K Donoldson 
Peças 2,00 74,63 149,26
1 8 Filtro Ar Cabine Cód. Cat. 2314486 - Motoniveladora 120H - 120 K Baldwins Peças 2,00 
40,97 81,94
1 9 Filtro Ar Condicionado Cód. Cat. 2321732 - Motoniveladora 120H - 120 K Baldwins Peças 2,00 
132,43 264,86
1 10 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0762 - Motoniveladora 120K Donoldson Peças 1,00 
103,05 103,05
1 11 Filtro Combustível Cód. Cat. 1R0749 - Motoniveladora 120K Baldwins Peças 1,00 77,83 
77,83
1 12 Separador Água - Cód. Cat. 3261644 - Motoniveladora 120H - Pá Carregadeira 924GZ 
Caterpillar Peças 1,00 186,75 186,75
1 13 Filtro Ar Primário - Cód. Cat. 2456375 - Motoniveladora 120 K Man Peças 1,00 
237,50 237,50
1 14 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 2456376 - Motoniveladora 120K Man Peças 1,00 
152,99 152,99
1 15 Filtro Combustível Cód. Cat. 1454501 - Pá Carregadeira 924 GZ Caterpillar 
Peças 1,00 110,16 110,16
1 16 Separador Água Cód. Cat. 1311812 - Pá Carregadora 924 GZ Caterpillar Peças 1,00 87,30 
87,30
1 17 Filtro Ar Primário Cód. Cat. 1527217 - Pá Carregadeira 924 GZ Sacura Peças 1,00 
165,01 165,01
1 18 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 1527219 - Pá Carregadeira 924 GZ Sacura Peças 1,00 
130,33 130,33
1 19 Filtro Hidráulico Cód. Cat. 4656506 - Pá Carregadeira 924 GZ - 924 H Caterpillar 
Peças 2,00 311,79 623,58
1 20 Filtro Transmissão Cód. Cat. 3416643 - Pá Carregadeira 924 GZ - 924 H Baldwins Peças 2,00 
151,97 303,94
1 21 Filtro Ar Cabine Cód. Cat. 1118738 - Pá Carregadeira 924 GZ - 924 H Baldwins Peças 2,00 
65,17 130,34
1 22 Filtro Combustível Cód. Cat. 2998229 - Pá Carregadeira - 924 H Caterpillar 
Peças 1,00 113,79 113,79
1 23 Filtro Óleo Motor Cód. Cat. 4621171 - Pá Carregadeira - 924 H Caterpillar Peças 1,00 75,39 
75,39
1 24 Filtro Ar Primário Cód. Cat. 2567902 - Pá Carregadeira - 924 H Man Peças 1,00 
172,86 172,86
1 25 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 2567903 - Pá Carregadeira - 924 H Man Peças 1,00 
124,80 124,80
1 26 Filtro Combustível Cód. Cat. 1561200 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 
106,77 106,77
1 27 Separador Água Cód. Cat. 2289130 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 
131,21 131,21
1 28 Filtro Óleo Motor Cód. Cat. 7W2326 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 73,67 
73,67
1 29 Filtro Ar Primário Cód. Cat. 2934053 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 
211,50 211,50
1 30 Filtro Ar Secundário Cód. Cat. 2277449 - Retroescavadeira 416E Man Peças 1,00 
129,10 129,10
1 31 Filtro Hidráulico Cód. Cat. 1081153 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 
280,64 280,64
1 32 Filtro Transmissão Cód. Cat. 1194740 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 
115,54 115,54
1 33 Filtro Ar Cabine Cód. Cat. 2112660 - Retroescavadeira 416E Baldwins Peças 1,00 
117,48 117,48
1 34 Filtro Ar Condicionado Cód. Cat. 2112661 - Retroescavadeira 416E Man Peças 1,00 
99,20 99,20
1 35 Óleo Motor 15W40 - Cód. Cat. 3E9838 - Motores a Diesel Petrobras LT. 1.000,00 11,98 
11.980,00
1 36 Líquido Arrefecedor - 4 lts. Cód. Cat. 2154245 - Pá Carregadeira 924 GZ - Backlog 6114 
Caterpillar LT. 1,00 122,15 122,15
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer filtros, óleos, entre outros destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme 
a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio 
Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 15/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
João Paulo Martini
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP.
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 02(dois) dias do mês de maio do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 
de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ. 
sob n.º 02.118.251/0001-09, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, n.º 4.158, Centro, Zona I, CEP. 87.501-170, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhora Rosangela Freitas de Almeida 
Bacarin, portadora do CPF. n.º 526.771.929-34, RG. n.º 3.322.389-7 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida 
Nicanor dos Santos e Silva, n.º 4.871, Zona I, CEP. 87.504-120, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos 
do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: REDUCOPIA - COPIADORA LTDA. ME, inscrito no CNPJ sob nº. 02.118.251/0001-09, com sede na 
cidade de Umuarama/PR, à Avenida Presidente Castelo Branco, n.º 4.158, Centro, Zona I, CEP. 87.501-170, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$29.990,00(vinte e nove mil, novecentos e noventa reais) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Xerox Comum A.4PB REDUCÓPIA Unidade 5.500,00 0,16 880,00
1 2 Xerox Col. A3 REDUCÓPIA Unidade 150,00 7,00 1.050,00
1 3 Xerox Col.A.4 REDUCÓPIA Unidade 200,00 3,63 726,00
1 4 Cópia Metro REDUCÓPIA Metro 115,00 21,50 2.472,50
1 5 Encadernação 07 à 17mm (P) REDUCÓPIA Unidade 50,00 3,93 196,50
1 6 Encadernação 20 à 29mm (M) REDUCÓPIA Unidade 50,00 4,99 249,50
1 7 Encadernação 33 à 45mm (G) REDUCÓPIA Unidade 50,00 5,92 296,00
1 8 Plotagem PB REDUCÓPIA Metro 100,00 8,95 895,00
1 9 Plotagem colorida REDUCÓPIA Metro 150,00 10,14 1.521,00
1 10 Adesivos para envelopamento de veículos REDUCÓPIA Metro 100,00 94,28 9.428,00
1 11 Impressão digital REDUCÓPIA Metro 50,00 52,29 2.614,50
1 12 Faixa de recorte REDUCÓPIA Metro 100,00 42,15 4.215,00
1 13 Impressão em Adesivo REDUCÓPIA Metros 100,00 54,46 5.446,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da Contratação de 
empresa especializada para os serviços de REPROGRAFIA (fotocópias, impressões, digitalizações, encadernação e 
adesivagem) destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Os serviços objeto do fornecimento deverão ser entregues na Prefeitura do Município de Douradina-
PR, Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767.  As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do 
município de Douradina-PR, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada, sem que ocorra qualquer 
ônus à Prefeitura de Douradina-PR, nos seguintes termos:
Em 03(três) dias, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 16/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Rosangela Freitas de Almeida Bacarin
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA. ME
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1.997, Notificamos os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de 
Esperança Nova de transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
29/12/2016 FUNDEB 4.559,65
29/12/2016 FNS – INC. ADICIONAL FINANCEIRO COMPLEMEN-TAR  – ACE 5% 50,70
29/12/2016 FNS – ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMEN-TAR – ACE 95% 963,30
29/12/2016 FNS – PISO FIXO DE VIGILANCIA SANITARIA 722,37
29/12/2016 ITR 384,64
29/12/2016 FPM 233.010,83
30/12/2016 FNS – F.P.A.A.A – ACS 5% 253,50
30/12/2016 FUNDEB 300,99
30/12/2016 LEI CANDIR 87/96 1.321,28
Esperança Nova em, 30 de dezembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 08.053.975/0001-90 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, centro, CEP: 87.570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, 
portador do RG nº 3.090.165-7 SSP/PR, CPF nº 431.083.429-91, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do 
Pregão Presencial 026/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 02/06/2017 (dois de junho de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 036/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 200/2016, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 072/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SARDONIO HIGIENIZAÇÃO TEXTIL LTDA - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa para realizar serviços de lavanderia industrial especializada em 
processamento de enxoval hospitalar, compreendendo recolhimento, transporte, pesagem, classificação da roupa 
suja, lavagem em lavadoras, secagem, calandragem, com dobradura simples, classificação final, embalagem e 
entrega dos Kits de roupas limpas, em condições adequadas de preservação, em quantidade e qualidade conforme 
as rotinas e horários estabelecidos pela coordenação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Total: R$ 10.120,50 (dez mil, cento e vinte reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de dezembro de 2016 e término em 28 de junho de 2017.
Data de Assinatura:  29 de dezembro de 2016. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3961/16
DATA: 30/12/16
SÚMULA: Exonera  o Sr. Ademir Soares de Almeida.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado a partir de 31/12/16 o Sr. Ademir Soares de Almeida, portador do RG n.º 20.018.267 e CPF 
495.606.389-04, do cargo em provimento de comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-06, do Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 30 de Dezembro de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 25(vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, 
divorciado, portador da C.I. RG. N.º 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n.º 04.017.829/0001-58, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 231, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Altemir Xavier Cabral, portador do CPF. n.º 
570.582.969-87, RG. n.º 4.378.476-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Projetada B, s/n.º, Quadra 04, Lote 
05, Jardim Guaritá, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 04.017.829/0001-58, com sede na cidade de 
Douradina/PR, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 231, Centro, CEP. 87.485-000, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$558.505,50(quinhentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e cinco reais e cinquenta 
centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 ABACAXI, com coroa de primeira, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, pesando aproximadamente por unidade de 1 a 1,5 Kg. 
PRODUTOR Kg 100,00 3,85 385,00
1 2 ABÓBORA paulista madura, de primeira, boa qualidade, tamanho e coloração uniforme 
isenta de enfermidades materiais terroso externa anormal, sem danos físicos e mecânicos, oriunda do manuseio e 
transporte, acondicionada em saco de polietileno, pesando aproximadamente 1 kg. PRODUTOR Kg 
100,00 2,80 280,00
1 3 AÇAFRÃO em pó fino, homogêneo; coloração amarela intenso, com aspecto, cor, 
cheiro, e sabor próprio, isentos de materiais estranhos à sua espécie; acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico, resistente, validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, hermeticamente vedado, pacote de 
20gr. ZAELI Pacote 15,00 1,20 18,00
1 4 AÇÚCAR obtido da cana de açúcar, cristal, com aspecto, cor e cheiro próprios e sabor 
doce; com teor de sacarose mínimo de 99,3% P/P, admitindo umidade máxima de 0,3% P/P sem fermentação, isento 
de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e vegetais; acondicionado em saco plástico atóxico, 
validade mínima de 23 meses a contar da data de entrega, saco plástico, contendo 5 quilos ALTO ALEGRE 
Pacote 1.100,00 11,70 12.870,00
1 5 ADOÇANTE DIETÉTICO; composto de aspartame; em pó (sache), com validade de 2 
anos a contar da data da entrega; acondicionado em caixa com 40g, contendo 50 envelopes com 0,08 gramas cada. 
FINN Caixa 10,00 6,39 63,90
1 6 ALFACE, lisa, fresca, de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isentam de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidade, parasita e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo do manuseio e transporte. 
PRODUTOR Unidade 600,00 2,80 1.680,00
1 7 ALHO de “cabeça”; boa qualidade; tamanho e coloração uniforme; devendo ser bem 
desenvolvido, firme intacto, isento de enfermidades e sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionados em caixa plásticos. PRODUTOR Kg 
200,00 24,00 4.800,00
1 8 AMIDO DE MILHO, produto amiláceo, extrato de milho, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprio; com umidade máxima de 14% por peso; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, acondicionado em saco de papel impermeável, fechado, reembalado em caixa de 01(um) kg. 
MAISENA Unidade 120,00 11,52 1.382,40
1 9 AMACIANTE PARA CARNE, tempero em pó, contendo sal, amido, papaína, óleo ou 
gordura vegetal; cebola, salsa e alho desidratados; com realçador de sabor (glutamato monosódico); antiumectante 
(a base de silício) e acidulante (acido cítrico); com aspecto cheiro e sabor próprios; isento de sujidades e materiais 
estranhos a espécie; embalado em atóxica; resistente e hermeticamente vedado, devidamente identificado conforme 
legislação p/ rotulagem de alimentos; e suas condições deverão estar de acordo com a e resolução 276/05 e suas 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA, produto pesando 200 gramas. MAGI Unidade 10,00 5,51 55,10
1 10 ARROZ PARBOLIZADO, tipo 1, longo, grãos inteiros, com teor de umidade máxima 
de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado em saco plástico, contendo 5 quilos, validade 
mínima de 05 meses a contar da data da entrega. DELARROZ Pacote 1.500,00 13,40 
20.100,00
1 11 BACON SUÍNO defumado de primeira qualidade em mantas, limpo, pouca gordura, 
resfriadas isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e orégano lépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura. 
Acomodadas em caixas de papelão em perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacradas. 
FRIMESA Kg 50,00 22,28 1.114,00
1 12 BANANA NANICA, em pencas de primeira, tamanho e coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
PRODUTOR Kg 700,00 2,69 1.883,00
1 13 BATATA, lisa de primeira, firme e intacta, sem lesões de origem física e mecânica, 
rachaduras, cortes, tamanho e conformação uniformes, devendo ser graúda. PRODUTOR Kg 
1.500,00 5,75 8.625,00
1 14 BATATA DOCE; Rosada; Extra Aa (peso unitário entre 150 e 300g); casca c/ coloração 
Rosada; Polpa c/ coloração creme; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não 
apresentar os defeitos podridão, deformação grave, dano por praga, esverdeamento; murcho, passado, queimado 
de sol grave, ferimento, brotado; Devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de 1,00x 1,20m; Contendo 
identificação do produto, peso Liquido, nome  e telefone do fornecedor; e suas condições deverão estar de acordo com 
a instrução normativa conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e alterações posteriores; Produto sujeito a 
verificação no ato da  entrega aos procedimento Adm. Determinados pela ANVISA; Obedecer as informações contidas 
em normas e padrões do site WWW.bec.sp.gov.br. PRODUTOR Kg 400,00 3,15 
1.260,00
1 15 BETERRABA, de primeira, fresca, compacta e firme, isenta de enfermidade material 
terroso e umidade externa anormal, tamanho, coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida. 
PRODUTOR Kg 700,00 4,05 2.835,00
1 16 BISCOITO C/ SAL; INTEGRAL; farinha de trigo gordura vegetal hidrogenada, água, sal 
e outras substâncias permitidas; validade mínima de 5 meses a contar da entrega, pesando 400gr. 
NINFA Pacote 1.000,00 2,85 2.850,00
1 17 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO; tipo pão de mel com cobertura açucarada; ingredientes: 
farinha de trigo, margarina sal, gordura vegetal hidrogenada, amido; açúcar e outras substâncias permitidas; validade 
mínima 5 meses a contar da data entrega, e embalagem; pesando 500 gramas. NINFA 
Pacote 1.000,00 5,36 5.360,00
1 18 BISCOITO DOCE, sem recheio, sabor de leite. Pacote de 740 gramas, Biscoito doce s/ 
recheio; sabor leite; composto de farinha de trigo enriquecidaC/ ferro e ácido folico, Açucar, gordura vegetal; Amido, 
sal, leite em pó, fermento químico, emulsificante; Aromatizante e outors ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria 
filme Bopp metalizado, Atoxico e lacrado; Com validade mínima de 5 meses na data de entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a Rdc 12/01, Rdc 259/02 Rdc 360/03, Rdc 344/02, Rdc 263/05 e alterações posteriores; 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. determinados pela Anvisa. 
NINFA Pacote 1.000,00 6,18 6.180,00
1 19 BISCOITO DOCE, sem recheio, maisena, composição básica, farinha de trigo, gordura 
vegetal, sal, açúcar, e outras substâncias permitidas. Validade mínima 5 meses a contar da data de entrega, e filme 
BOPP, pesando 740g cada. NINFA Pacote 1.000,00 6,18 6.180,00
1 20 BOLO,simples com recheio de doce de leite, fabricação própria. PROPRIA Kg 
400,00 13,99 5.596,00
1 21 BRÓCOLIS, comum, fresco de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidade, material terroso e umidade externa anormal, resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos, oriundo do manuseio e transporte, em 
maços. PRODUTOR Maço 200,00 6,62 1.324,00
1 22 CAFÉ; torrado e moído, almofadas de 500gr, contendo identificação de data de 
fabricação e validade, empresa procedente e demais especificações de embalagens segundo exigências da ANVISA. 
O produto no ato da entrega deverá conter: odor, sabor e aspectos característicos e livres de sujidades, parasitos e 
larvas. Portaria nº 377/99 da ANVISA. DOURADINA Pacote 800,00 6,15 
4.920,00
1 23 CALDO DE CARNE; composto de sal, amido, glutamato monossodico, açúcar; alho, 
cebola gordura vegetal, extrato de carne bovina; validade mínima 10 meses a contar da entrega, em tabletes; 
acondicionado em caixas de 1Kg. MAGI Caixa 200,00 5,99 
1.198,00
1 24 CANELA, em rama, obtida da casca de espécies vegetais genuínos, sãos e limpa, de 
coloração parda amarelada, ou marrom claro, com aspecto cheiro aromático e sabor próprios, livres de sujidades 
e materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico transparente atóxico, embalada em caixa 
resistente e vedada, apropriada, pacote de 7gr. ZAELI Pacote 50,00 1,23 
61,50
1 25 CANJIQUINHA DE MILHO, não contém glúten, pacotes de 500g, embalagem plástica, 
com validade de 6 meses a 1 ano a contar da data de entrega. ZAELI Pacote 
150,00 1,54 231,00
1 26 CARNE BOVINA, “costela minga” macia de primeira; PEDAÇOS resfriada e no máximo 
10% de sebo e gordura, com aspecto Firme não amolecido e não pegajosa, de cor vermelho vivo, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios. JR Kg 1.000,00 13,59 
13.590,00
1 27 CARNE BOVINA, músculo; MOÍDA resfriada e no máximo 10% de cebo e gordura, com 
aspecto Firme não amolecido e não pegajosa, de cor vermelho vivo, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprios. JR Kg 1.700,00 13,69 23.273,00
1 28 CARNE BOVINA, músculo; PEDAÇOS resfriada e no máximo 10% de cebo e 
gordura, com aspecto Firme não amolecido e não pegajosa, de cor vermelho vivo, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprios. JR Kg 1.700,00 15,99 
27.183,00
1 29 CARNE SUÍNA, macia de primeira; PEDAÇOS resfriada e no máximo 15% de cebo e 
gordura, com aspecto firme não amolecido e não pegajosa, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprios. FRIMESA Kg 1.000,00 15,25 15.250,00
1 30 CEBOLA; de primeira; compacta e firme; sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; isenta de sujidades, parasitas 
e larvas; acondicionadas em sacos de polietileno. PRODUTOR Kg 600,00 4,46 
2.676,00
1 31 CENOURA de primeira, sem rama, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem 
físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes; tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida. 
PRODUTOR Kg 1.000,00 6,98 6.980,00
1 32 CEREAL INFANTIL, TIPO MUCILON - sabor multi-cerais, sache 230g, ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de arroz, sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de zinco), 
vitaminas (vitamina c, niacina a, vitamina b1, vitamina b6, ácido fólico, glúten, contém trações de leite. 
NESTLE Pacote 100,00 5,52 552,00
1 33 CHÁ ERVA MATE 250 gramas queimado, constituído de folhas novas de espécies 
vegetais genuíno, ligeiramente tostados e partidos; de cor verde amarronzada escura, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios. Isentos de sujidades, parasitas e larvas, validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega. 
Embalado à granel, em caixa de papelão apropriada. LEAO Caixa 500,00 5,71 
2.855,00
1 34 CHEIRO VERDE, fresco; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvidos; firmes e intacto; isento de enfermidades, materiais terrosos e umidade externa anormal sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. PRODUTOR Maço 200,00 2,80 
560,00
1 35 CHOCOLATE EM PÓ, obtido pela mistura de cacau em pó solúvel, leite, açúcar, 
maltodextrina, minerais, vitaminas, aromatizantes, emulsificantes, lecitina de soja, constituído de pó fino e homogêneo, 
isento de soja ou farinha, sujidades e materiais estranhos, admitindo teor de umidade máxima de 3% P/P; embalados 
em sacos plástico atóxicos, resistente, com laudo comprovado TPVA, contendo 400g cada pacote, validade mínima 11 
meses a contar da data de entrega. ZAELI Pacote 800,00 3,99 
3.192,00
1 36 CHOCOLATE; em pó diet (sem açúcar); preparado com cacau em pó; solúvel, 
parcialmente desengordurado e aromatizante; o produto será embalagem contendo 500 gramas, com validade 
mínima de 10 meses a contar da data de entrega. TODY Pacote 30,00 9,30 
279,00
1 37 CHUCHU, fresco, de primeira, tamanho e coloração uniforme, livres de enfermidades, 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. PRODUTOR Kg 
400,00 5,74 2.296,00
1 38 COCO RALADO, amêndoas de coco puro, parcialmente desidratado, obtido por 
processo tecnológico adequado, com umidade máxima de 4% P/P e lipídios entre 35% a 60%, isento de impurezas, 
sujidades e ranço, validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, em embalagem apropriada, pesando 
100 gramas. ZAELI Pacote 100,00 3,28 328,00
1 39 COLORÍFICO em pó fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de espécies genuínos, 
grãos sãos, limpos, dessecados e moídos de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro, e sabor próprio, 
isentos de materiais estranhos à sua espécie; acondicionado em saco plástico transparente atóxico, resistente, 
validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, hermeticamente vedado, embalado em caixa de papelão 
reforçado, pesando 500gr. ZAELI Pacote 150,00 2,93 439,50
1 40 COUVE manteiga, fresca  de primeira,  tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e intacta, isenta enfermidades, sujidades, material terroso e umidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo do manuseio e transporte, em 
maços PRODUTOR Maço 600,00 2,80 1.680,00
1 41 COUVE-FLOR; embalada em saco plástico, esterilizado em atmosfera modificada; 
pesando aproximadamente entre 1kg a 5kgs; acondicionada para transporte em caixas plásticas, brancas, vazadas; 
higienizada, picada, resfriada; cor, cheiro e sabor próprios; firme e intacta; livres de fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria cvs 06/99,de 10/03/99; portaria 272 de 22 de 
setembro de 2008; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela 
ANVISA PRODUTOR Kg 300,00 7,83 2.349,00
1 42 CRAVO DA INDIA, obtido do botão floral de espécime genuína; de coloração parda 
escura; cheiro e sabor próprios; com teor de umidade de 16% isento de detritos do próprio produto e impurezas dos 
grãos ou sementes; validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando aproximadamente 7gramas. ZAELI Pacote 15,00 1,86 
27,90
1 43 CROISSANT, saldado assado, produção própria. PROPRIA Kg 
200,00 13,50 2.700,00
1 44 DOCE DE LEITE, simples em pasta, lata com 400gr, composto de leite e açúcar, 
validade mínima de 9 meses a contar da data de entrega. FRIMESA Unidade 300,00 3,46 
1.038,00
1 45 EMBUTIDO COZIDO DE CARNE BOVINA, tipo linguiça salsichão, com aspecto normal, 
firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas; mantida em temperatura e refrigeração 
adequada; acondicionada em saco de polietileno. PALMALI Kg 100,00 7,72 
772,00
1 46 ERVILHA VERDE EM CONSERVA, simples, inteira, imersa em líquido; tamanho e 
coloração uniformes, acondicionado em lata com peso liquido de 300 gramas e peso drenado 200 gramas, não 
devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, validade 16 meses a contar da data de entrega. LAR 
Unidade 800,00 1,47 1.176,00
1 47 ESPINAFRE, fresco, de primeira, tamanho e coloração uniforme; devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, materiais terrosos e umidade externa anormal; livre de 
resíduos de fertilizantes; sujidades, parasitas e larvas sem danos de manuseio e transporte;  em maços, pesando 
aproximadamente 2 kg. PRODUTOR Maço 50,00 8,67 433,50
1 48 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais; acondicionado em latas, isento de sujidades e fermentação, Não devendo estar amassadas, enferrujadas 
ou estufadas; validade mínima 8 meses a contar da data de entrega, pesando 850gr. CICA 
Unidade 800,00 6,88 5.504,00
1 49 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais; acondicionado em latas, isento de sujidades e fermentação, Não devendo estar amassadas, enferrujadas 
ou estufadas; validade mínima 8 meses a contar da data de entrega, pesando 340gr. CICA 
Unidade 300,00 3,19 957,00
1 50 FARINHA DE MANDIOCA; crua; branca; isenta de sujidades, parasitos e larvas; 
validade mínima 07 meses a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, pesando 
500gr. PINDUCA Pacote 100,00 3,50 350,00
1 51 FARINHA DE MILHO, tipo biju, do grão de milho torrado na cor amarela, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 7 meses a contar da data de entrega, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxico, pesando 1 kg. ZAELI Pacote 50,00 3,39 
169,50
1 52 Farinha Láctea 230 G Faringa Láctea; de trigo enriquecido com ferro e acido fólico; leite 
em pó integral vitaminas e minerais; sal, aromatizante e glúten, na cor amarela; acondicionada; em lata; com validade 
mínima  na data de entrega de 6 meses; portaria 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações  posteriores; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos de terminados pela Anvisa. 
NESTLE Lata 100,00 4,97 497,00
1 53 FARINHA DE TRIGO; farinha de trigo; especial; obtida do trigo moído, limpo, 
desgerminado; de cor branca; isenta de sujidades, parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo e materiais terrosos; 
validade mi. 2 meses e 4 dias a contar da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; e suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria NR 354/96, pacote de 5Kg. ANACONDA Pacote 
300,00 11,00 3.300,00
1 54 FEIJÃO tipo 1 classe cores; novo, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor 
de umidade máxima de 15%; isentos de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies; 

acondicionado em saco plástico, validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega. SAO BERNARDO 
Pacote 300,00 6,17 1.851,00
1 55 FERMENTO BIOLÓGICO, tipo em pasta composto de Saccharornyces Cerevisial; 
acondicionada em embalagem apropriada, com validade mínima de 28 dias a contar da data de entrega. 
FRESHMAN Kg 50,00 8,00 400,00
1 56 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata 100g composto de pirofosfato, ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcio, validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. Acondicionado em 
lata hermeticamente fechada. ROYAL Unidade 200,00 2,29 458,00
1 57 FIGADO; bovino em bife; resfriado; com aspecto próprio,firme, não pegajoso; isento de 
manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprio; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; pesando 
aproximadamente 150g por unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a nta-3(decreto 12486 de 
20/10/78) e (ma.2244/97); portaria n°304 de abril de 1996 e suas posteriores alterações; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proced.administrativos determinados pela sec. agr. JR Kg 
1.000,00 10,13 10.130,00
1 58 FRANGO SEMI-PROCESSADO; peito com osso, em peça, sem tempero; congelado, 
com validade de 12 meses; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas e parasitas; acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico; pesando, 500 a 600g. LAR Kg 500,00 7,56 
3.780,00
1 59 FRANGO, semi processado, coxa e sobre coxa, partes inteiras sem tempero, 
congelados, com validade de 12 meses, com aspecto firme não amolecido e não pegajoso, cor amarelo-rosada, sem 
escurecimentos ou manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas; acondicionados em 
saco plástico polietileno, transparente atóxico, pesando entre 200 a 250 gramas por unidade. LAR Kg 
1.000,00 5,14 5.140,00
1 60 FUBÁ de milho; simples, do grão de milho moído; cor amarela; com aspecto, cheiro 
e sabor próprios, com ausência de umidade fermentação e ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas, validade 
mínima de 4 meses a contar da entrega, acondicionados em saco plástico transparente, atóxico, pesando 1 kg. 
ZAELI Pacote 300,00 2,33 699,00
1 61 GOIABA; vermelha; fresca; de primeira; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; 
com polpa firme e intacta; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; isenta de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas; sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte;  produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVISA. PRODUTOR Kg 100,00 5,13 
513,00
1 62 GELATINA - em pó sabores diversos. Com açúcar, fabricação com tecnologia adequada, 
aspecto, cor e cheiro característico, isentos de sujidades, a embalagem deverá conter dados de informação nutricional, 
quantidade do produto, embalagem de até 1Kg, sabores diversos prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da 
data de entrega, a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais. Obs. Apresentar amostra e ficha técnica do produto assinada pelo 
responsável pelo estabelecimento. Embalagem 1 KG. APTI Pacote 200,00 9,45 
1.890,00
1 63 IOGURTE - BEBIDA LÁCTEA C/IOGURTE E POLPA DE FRUTAS, Sabores variados, 
Bebida láctea c/iogurte e polpa de frutas; elaborado a partir do leite reconstituído soro de leite, açúcar, polpa de fruta; 
composto de estabilizante, acidulante, conservante; aromatizante, corante, espessante; conservação ambiente entre 
1 a 10 graus centigrados; validade mínima de 24 dias a contar da data da entrega; acondicionado em saco plástico 
de polietileno(sache), contendo 900ml; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA. UNIBABY Pacote 300,00 3,11 933,00
1 64 LARANJA; pêra; fresca; graúda; com diâmetro equatorial e maior igual a 72mm; não 
apresentar defeitos interno e externo que prejudiquem o consumo baixa suculência, dano, imaturo, passado e 
podridão; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)mm; contendo identificação do produto, 
peso liquido, numero de frutos, telefone e nome; do fornecedor; obedecer resolução ANVISA 259/02 e 272/05, Port. 
157/02; resolução CVC 15/91 produto sujeito a verificação no ato da entrega procedimentos ANVISA. 
PRODUTOR Kg 300,00 1,65 495,00
1 65 LEITE ACHOCOLATADO, Leite integral reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, 
cacau em pó, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, vitamina (C,PP,E,B6,B2,B1 e A), espessante: goma 
guar e carragena, estabilizantes: mono e diglicerídios, citrato de sódio e lecitina de soja, aromaltizante, embalagem 
com 200 ml. TODINHO Unidade 200,00 0,89 178,00
1 66 LEITE EM PÓ INTEGRAL, com teor de matéria gorda mínimo de 26%, integral 
envasado em recipientes herméticos em saco aluminizado, validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega, 
pesando 400gr. ILOLAY Pacote 100,00 9,74 974,00
1 67 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL “TIPO A”: Validade mínima: 06 (seis) dias. 
Embalagem: Tetra Pak, contendo 01 (um) litro. Não serão permitidas embalagens danificadas. O produto deverá 
ser rotulado de acordo com a legislação vigente. LATCO Unidade 10.000,00 2,81 
28.100,00
1 68 LEITE SEM LACTOSE- EMBALAGEM 1L – Leite de vaca, sem adulterações, sem 
lactose conforme legislação, líquido, cor branca, odor e sabor característicos, acondicionado em embalagem longa 
vida UHT/UAT (ultra alta temperatura), em caixa cartonada, de 1 litro, validade até 4 meses. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, numero de lote, data do registro 
no ministério da agricultura/SIF/DIPOA. PIRACANJUBA Litros 2.000,00 3,45 
6.900,00
1 69 LINGÜIÇA CALABREZA de primeira qualidade, sem ossos, limpa, pouca gordura, 
resfriadas, Isentas de aditivos     ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. FRIMESA Kg 100,00 12,91 1.291,00
1 70 LINGÜIÇA; frescal; toscana; preparada com carne não mista, toucinho e condimentos; 
com aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas; mantida em 
temperatura de refrigeração adequada (até 4º C); acondicionada em saco de polietileno; FRIMESA Kg 
800,00 9,59 7.672,00
1 71 MAÇÃ, GALA, nacional, de primeira, apresentando cor, tamanho e conformação 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme sem danos físicos e mecânicos, 
oriundo do manuseio e transporte; acondicionada em caixa de papelão ondulado com 163 a 175 unidades, pesando 
aproximadamente 18 kilos.. PRODUTOR Kg 800,00 7,24 5.792,00
1 72 MACARRÃO TIPO ESPÁGUETE, massa seca formato espaguete, cor amarela, obtida 
pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos e demais substancias permitida, isenta de corante artificiais, 
sujidades, parasitas; admitindo umidade máxima 13%; acondicionada em saco de plástico transparente, atóxico, com 
validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega, pacote pesando 5kg. GALO 
Pacote 500,00 14,30 7.150,00
1 73 MACARRÃO; Tipo parafuso, pacote de 500 gramas, massa de sêmola com ovos 
- PARAFUSO - massa seca de formato curto para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas e o 
amassamento de farinha de trigo especial,da semolina ou da sêmola; fabricado com ovos, na proporção mínima de 
3 ovos por quilo; enriquecido com vitaminas,minerais e outras substancias de valor biológico especifico; ausência de 
corantes artificiais,o macarrão ao ser colocado na água não devera turvar; ausência de corantes artificiais produto 
não fermentado; validade mínima de 12 meses,não poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da entrega; 
com aspecto apos cocção de massa cozida e solta,cor amarelo-creme-claro,odor e sabor próprios,consistência 
macia; isento de matéria terrosa,larvas,sujidades,parasitos; embalagem de saco plástico transparente,atóxico; 
hermeticamente fechado. GALO Pacote 200,00 2,49 498,00
1 74 MACARRÃO sem ovos; tipo Ave Maria; de boa qualidade; tamanho e coloração 
uniformes; livre de enfermidades  material terroso e umidade externa anormal; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte; acondicionada em pacotes de 1 kg. GALO Pacote 
500,00 3,69 1.845,00
1 75 MACARRÃO TIPO CARACOLINO;  massa de sêmola com ovos - caracolino - massa 
seca de formato curto para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas e o amassamento de farinha de 
trigo especial,da semolina ou da sêmola; fabricado com ovos, na proporção mínima de 3 ovos por quilo; enriquecido 
com vitaminas,minerais e outras substancias de valor biológico especifico; ausência de corantes artificiais,o macarrão 
ao ser colocado na água não devera turvar; ausência de corantes artificiais produto não fermentado; validade 
mínima de 12 meses,não poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da entrega; com aspecto apos cocção de 
massa cozida e solta,cor amarelo-creme-claro,odor e sabor próprios,consistência macia; isento de matéria terrosa, 
larvas,sujidades,parasitos; embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, fechado ousaco plástico transparente, 
atóxico; hermeticamente fechado peso Liq. min. 1000g.. GALO Pacote 500,00 3,25 
1.625,00
1 76 MAIONESE; emulsão cremosa, obtida com ovos e óleos vegetais, com adição de 
condimentos, substâncias comestíveis e sem corantes de consistência cremosa, cor amarelo claro com cheiro e sabor 
próprio, isento de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação acondicionados em 
frasco plástico, validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega, hermeticamente fechado, embalada em pote 
pesando 500gr. HELMANS Unidade 150,00 7,12 1.068,00
1 77 MAMÃO; formosa; de primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; tamanho 
e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. PRODUTOR Kg 500,00 5,13 
2.565,00
1 78 MANDIOCA, graúda de primeira, boa qualidade, fresca compacta e firme, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida. PRODUTOR Kg 300,00 2,89 
867,00
1 79 MARGARINA COM SAL, pote de 500 gramas, teor de lipídeos de forma precisa na 
embalagem acima de 80%, podendo conter vitaminas e outra substancia permitida, com aspecto, cor cheiro e sabor 
próprio, validade mínima 5 meses a contar da data de entrega, em pote plástico. QUALY 
Unidade 700,00 5,22 3.654,00
1 80 MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA: Melancia; redonda; graúda; de 
primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 
madura; com polpa firme e intacta; acondicionada em a granel, pesando entre (6 a 10)kg cada unidade; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela ANVISA.
 PRODUTOR Kg 500,00 2,03 1.015,00
1 81 MELÃO; Amarelo; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido e maduro; com polpa intacta e firme; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 272/05; com os padrões de embalagem da instrução normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. PRODUTOR Kg 200,00 4,50 900,00
1 82 MELÃO; Verde; tipo pele de sapo, de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo 
ser bem desenvolvido e maduro; com polpa intacta e firme; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 272/05; com os padrões de embalagem da instrução normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, 
INMETRO); produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela 
ANVISA. PRODUTOR Kg 200,00 9,80 1.960,00
1 83 MILHO DE PIPOCA, de primeira, pacote de 500g, qualidade beneficiado, polido, limpo, 
isento de sujidades, parasito e larvas, admitindo umidade máxima de 14% por peso, acondicionado em saco filme 
BOPP com validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. ZAELI Pacote 
200,00 1,90 380,00
1 84 Milho para Canjica - Branco ZAELI Pacote 300,00 2,20 
660,00
1 85 MILHO VERDE EM CONSERVA; simples; grãos inteiros; imerso em líquido de 
cobertura; tamanho e coloração uniformes; acondicionado em lata com peso liquido de 300 gramas e peso drenado 
200 gramas, não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, com validade mínima de 16 meses a contar 
da data de entrega. LAR Unidade 800,00 1,47 1.176,00
1 86 MORTADELA, CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES BOVINA E SUINA Mortadela; 
constituídas da mistura de carnes bovinas e suínas misturadas e trituradas; composta de condimentos e outras 
substancias alimentares; apresentando no máximo 10% de cubos de toucinho e ate 25% de umidade; de primeira 
qualidade; isento de sujidades e outras substancias estranhas a sua composição,com validade mínima de 20 dias a 
contar da entrega; acondicionado em saco plástico,atóxico,pesando 3 a 4kgs,peca única; e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-5(decreto 12.486 de 20/10/78); instrução normativa n°20 de 31/07/2000 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.administrativos determinados pela Sec. Agr. 
PERDIGAO Kg 100,00 16,19 1.619,00
1 87 NECTARINA, NACIONAL, EXTRA Nectarina; nacional; madura; extra; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; com polpa firme e intacta; e suas condições deverão estar 
de acordo com a resolução RDC 272/05 e suas alterações posteriores; com os padrões de embalagem da instrução 
normativa conjunta n 9, de 12/11/02, (Sarc, ANVISA, Inmetro); produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. administrativos determinados pela ANVISA. PRODUTOR Kg 50,00 9,32 
466,00
1 88 ÓLEO, comestível, soja, lata com 900 ml soja obtida de espécie vegetal isento de ranço 
e substâncias estranhas, validade mínima de 10 meses a contar da entrega; acondicionado em latas, não devendo 
estar amassadas, enferrujadas ou estufadas embaladas de forma apropriada; COAMO Unidade 
1.000,00 3,92 3.920,00
1 89 ORÉGANO, em folhas secas, obtidos de espécimes vegetais genuínos; grãos sãos 
e limpos, de coloração verde pardacentas, com cheiro aromático e sabor próprio; isento de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie, acondicionado em sacos plástico, transparente, atóxico; resistente e hermeticamente 
vedado, validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega, pacote pesando 100gr. CIALHO 
Unidade 30,00 3,46 103,80
1 90 OVO de galinha, branco, médio, pesando no mínimo 50 gramas por unidade, isenta de 
sujidades, fungos e substancias tóxicas, sem rachaduras, não lavados; acondicionado em embalagem apropriada, 
prazo mínimo de validade 15 dias do seu acondicionamento em temperatura ambiente, bandeja com 12 unidades. 
PRODUTOR Dúzia 300,00 4,75 1.425,00
1 91 PÃO de forma integral; superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiços miolos 
consistentes sedosos e macios, tipo integral, peca fatiada, contendo em media 16 fatias; composto de farinha de trigo 
integral, farinha de trigo; açúcar mascavo, gordura vegetal hidrogenada; conservador, estabilizante, sal; embalado em 
saco polietileno atóxico, validade mínima 05 dias a contar da data de entrega. NUTREBEADS Pacote 
100,00 4,55 455,00
1 92 Pão de Leite - 50G - Pão doce , bisnaga; composição mínima da massa; 35,57 farinha 
de trigo, 0,5g de sal, 0,07g essencia ; 14,20ml de leite, 2,1g de fermento biológico; 3,60g de gordura vegetal, 7,20g 
de açucar; 3,60g de gema, 0,07 de anti-mofo, 0,35g reforçador; pesando 50g por unidade, com 3 dias de vida útil a 
contar da data de entrega; embalado em saco plástico individual, atóxico; e suas condiçoes de verão estar de acordo 
com o (dec. 3.029 de 16/04/99) e (port. 593 de 25/08/99); portaria 273 de 22 de setembro de 2008 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa. 
PROPRIA Kg 800,00 9,35 7.480,00
1 93 PÃO DE QUEIJO- Pão; de queijo, congelado, tipo coquetel; composição mínima da 
massa: água, fécula de mandioca, polvilho, ovo pasteurizado, óleo de soja, margarina, queijo, sal; leite em pó, soro de 
leite em pó; aroma idêntico ao natural de queijo; pesando cada unidade 13,5g (pacote de 400g); sacos de polietileno 
de baixa densidade (transparente); e suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3.029, de 16/04/99) e 
(port.593,de 25/08/99); portaria 263 de 22 de setembro de 2005; produto sujeito a verificação no ato entrega aos proc. 
ANVISA. PROPRIA Kg 150,00 16,99 2.548,50
1 94 PÃO FRANCÊS, pesando 50 gramas por unidade, composição mínima da massa: 40g 
farinha de trigo; 0,8 gramas de sal; 0,4 g de reforçador, 24 ml de água; 0,2 g de açúcar; 1,2g de fermento biológico; 0,4 
g de gordura vegetal, vida útil 6 horas; embalagem apropriada. PROPRIA Kg 
1.000,00 8,29 8.290,00
1 95 PEPINO, comum, de primeira, tamanho e coloração uniforme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionado em caixa de madeira. PRODUTOR Kg 
300,00 4,05 1.215,00
1 96 PERA ARGENTINA; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa MACIA e intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272/05; com os padrões de embalagem 
da instrução normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA. PRODUTOR Kg 
350,00 11,82 4.137,00
1 97 PESCADO EM CONSERVA, SARDINHA, preparados com pescado, fresco, limpo, 
viscerado, apresentação inteira com espinha, conservado em molho de tomate com aspecto, cheiro cor e sabor 
próprio, isento de danificação das latas, ferrugem, sujidades, parasitos e larva, validade mínima 34 meses a contar da 
data de entrega, lata com 250 gramas embalados em caixas. COQUEIRO Unidade 400,00 5,18 
2.072,00
1 98 PESCADO; MERLUZA;  Em Filé, sem couro e sem pele, pesando 110g a unidade, 
podendo variar em 10g para menos ou para mais, limpo, congelado, com cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas 
esverdeadas e parasitas; Acondicionado em plástico transparente interfolhado, atóxico, embalado em caixa de 
papelão atóxico contendo 20 kg do produto, rotulo e carimbo de inspeção (sif ou sisp); e suas condições deverão estar 
de acordo com a portaria Cvs-06 de 10/03/1999 e Decreto Estadual Nr. 12.486/78-nta 09; com validade mínima de 
06 meses a contar da data de entrega; o produto deve estar conforme nota técnica 19/09 – Dpdc; deve constar peso 
Liquido (antes do congelamento) e peso bruto após o congelamento. VITALMAR Kg 
300,00 27,25 8.175,00
1 99 PESCADO - Tilapia sem espinhas, em filé SEREIA Kg 
300,00 29,50 8.850,00
1 100 PÊSSEGO; nacional, de primeira qualidade; tamanho e coloração uniformes; devendo 
ser bem desenvolvido e maduro; com polpa firme e intacta; sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte;  e 
suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272/05 e suas alterações posteriores; com os padrões 
de embalagem da instrução normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA. PRODUTOR Kg 
100,00 12,83 1.283,00
1 101 PIMENTA DO REINO; EM PÓ FINO; obtida de frutos maduros de espécimes genuínos; 
grãos sãos, limpos, dessecados e moídos; de coloração cinza escuro; com cheiro e sabor próprios; isenta de 
sujidades e materiais estranhos a sua espécie; acondicionada em saco plástico transparente, atóxico; resistente e 
hermeticamente vedado, embalagem com 30gr. ZAELI Pacote 10,00 1,26 
12,60
1 102 PIMENTÃO, verde ou vermelho, de primeira, tamanho e coloração uniforme; sem lesões 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes,  acondicionados em caixa de madeira. PRODUTOR Kg 
300,00 5,63 1.689,00
1 103 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, composto de açúcar, sal, agente tamponante, 
acidulante, aroma natural característico, corantes artificiais e outras substancias permitidas, qualidade e ingredientes 
sãos e limpos, umidade de 2 %P/P; validade mínima de 10 meses a contar da entrega, em embalagem apropriada, 
embalado em caixinhas pesando no mínimo 30g cada. OETKER Unidade 100,00 1,06 
106,00
1 104 POLPA DE FRUTA- SUCO DA POLPA DE FRUTA, Sabores variados, 100 g, C/10U 
Suco da polpa de fruta; sabor de maracujá; composto liquido extraído pelo esmagamento das partes comestíveis 

de frutas carnosas; apresentação na forma polpa de fruta congelada; qualidade liquido obtido da fruta madura e 
sã; processo tecnológico adequado,submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação ate o 
consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole,cor,cheiro 
e sabor próprio; desde que mantidos congelados a -18c, validade mínima 144 dias a contar da data da entrega; 
acondicionado em embalagem plástica, e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272 de 
22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. PURAPOLPA Kg 500,00 16,50 
8.250,00
1 105 PRESUNTO, magro, cozido, obtido de pernil ou outra parte de suíno sadio, com aspecto, 
cheiro, cor e sabor próprio, isento de sujidades, parasito e larvas, acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, validade mínima de 50 dias a contar da entrega. FRIMESA Kg 400,00 19,32 
7.728,00
1 106 QUEIJO PARMESÃO RALADO, embalado em plástico apropriado, inviolável, com 
validade mínima de 2 meses a contar da data de entrega, embalagem com 50gr. ZAELI 
Pacote 100,00 2,44 244,00
1 107 QUEIJO, mussarela, fatiada, embalado em plástico inviolável, com validade mínima de 
24 dias a contar da data de entrega. RHODEM Kg 400,00 22,65 
9.060,00
1 108 RABANETE, fresco, de primeira, com rama, tamanho e coloração uniforme, firme e 
intacto, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
PRODUTOR Maço 100,00 2,50 250,00
1 109 REFRIGERANTE; composto de extrato de cola, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitida adição de caramelo e de essências; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 02 meses e 20 
dias a contar da data da entrega; livre de sujidades, parasitos e larvas; acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos. COCA COLA Unidade 100,00 5,66 566,00
1 110 REFRIGERANTE; composto de extrato de guaraná, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 0,02g a 0,2g de extrato de semente de guaraná; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 02 
meses e 20 dias a contar da entrega; livre de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos. ANTARCTICA Unidade 100,00 4,60 460,00
1 111 REFRIGERANTE; composto de suco de laranja, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 2,5% a 3% de suco de laranja; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 2 meses a contar 
da data de fabricação; livre de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em garrafa PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a Portaria 
544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos. SUKITA Unidade 100,00 4,37 
437,00
1 112 REFRIGERANTE; composto de suco de limão, água gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 2,5% a 3% de suco de limão; isento de corantes artificiais, com validade mínima de 02 meses e 20 dias 
a contar da data da entrega; livre de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, contendo 2 litros cada; e suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria NR. 544, de 16 de Novembro de 1998 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos. SPRIT Unidade 100,00 4,37 
437,00
1 113 REPOLHO, liso fresco de primeira, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem química e mecânica perfurações e cortes, acondicionado em 
sacos de polietileno. PRODUTOR Kg 500,00 5,78 2.890,00
1 114 REQUEIJAO CREMOSO, COPO 200GR, VALIADAE MINIMA 40 DIAS NA ENTREGA 
Requeijão; cremoso; embalado em copo hermeticamente fechado pesando 200 gramas, com validade mínima de 
40 dias a contar da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria ma. 359 de 04/09/97 e suas 
posteriores alterações. CRIOLO Unidade 20,00 4,76 95,20
1 115 SAGU SABOR NATURAL; produto amilaceo extraído e preparado de outros amidos 
e feculados e féculas; em forma granulada; sabor de natural; com validade mínima de 10 meses a contar da data 
de entrega; com aspecto, cor,cheiro e sabor próprios; livre de resíduos e fertilizantes, sujidades,parasitas e larvas; 
acondicionado em saco plástico; embalagem em 500 gramas; e suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução rdc 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA. ZAELI Pacote 70,00 
3,27 228,90
1 116 SAL, grosso, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 meses a contar da data de 
entrega, embalagem pesando 1kg. ZAELI Pacote 30,00 1,47 44,10
1 117 SAL, refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e vedado, com validade mínima de 10 meses a contar da data de 
entrega, embalagem pesando 1kg. MOC Pacote 150,00 1,27 
190,50
1 118 SALGADO ASSADO, fabricação própria. PROPRIA Kg 
300,00 12,40 3.720,00
1 119 SALGADO FRITO, tamanho mini, fabricação própria. PROPRIA 
Unidade 1.000,00 0,23 230,00
1 120 SALSICHA; tipo hot-dog; composta de carne bovina; fresca com condimentos triturados 
e cozidos, com aspecto firme não pegajoso, sem manchas pardacentas ou esverdeadas; acondicionada em sistema 
CRY - O - VAC, com validade mínima de 20 dias a contar da data de entrega; pesando aproximadamente 50g por 
unidade. SADIA Kg 300,00 7,76 2.328,00
1 121 SANDUICHE, pequeno de presunto, queijo, alface e pão francês. 
PROPRIA Unidade 1.000,00 2,07 2.070,00
1 122 SELETA; milho, ervilha, cenoura e batata, acondicionado em latas com peso liquido de 
300 gramas e peso drenado 200 gramas não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas, com validade 
mínima de 16 meses a contar da data de entrega. LAR Unidade 800,00 1,62 
1.296,00
1 123 SORVETE DE PALITO, SABORES VARIADOS, 60 G/UNIDADE Sorvete; de palito; 
gelado comestível; obtido a partir da mistura de leite, leite em pó, água, açúcar e outros ingredientes; com acréscimo 
de leite; através de processo tecnológico adequado; admitindo adição de aditivos permitidos pela legislação; em 
embalagem individual de 60 gramas, com tolerância de +/- 10 gramas; isento de sujidades, larvas e parasitas; com 
aspecto, cor, cheiro e sabor característicos da fruta; validade mínima 22 meses a contar da entrega, transportado 
em temperatura menor ou igual a -12 graus Celsius; conservado a temperatura menor ou igual a -18 graus Celsius; 
e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC n. 266 de 22 de setembro de 2005 da ANVISA. 
GEBOM Unidade 2.000,00 1,60 3.200,00
1 124 SUCRILHOS - características técnicas: flocos de milho com açúcar mascavo. Fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, deverá apresentar aspecto, sabor e cheiro característicos, livre de sujidades 
e substancias nocivas, embalagem: O produto deverá estar acondicionado em pacotes de polietileno transparente, 
atóxico, bem vedados, com 100g cada. Prazo de validade mínimo de 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
NESTLE Pacote 300,00 28,64 8.592,00
1 125 SUCO DE SOJA - LEITE DE SOJA - COMPOSTO DE SUCO DE FRUTA COM AÇUCAR, 
LIQUIDO: Leite de soja; composto água, extrato de soja, açúcar, suco concentrado de frutas, vitamina c, estabilizante, 
pectina, acidulante; ac. Cítrico,corantes urucum e carmi e aromatizantes;  liquido; caixa tipo Tetra Pack; 250 ml; caixa 
de papelão reforçada; cor,cheiro e sabor próprios; isento de larvas e sujidades; de acordo com a legislação vigente. 
PURITY Unidade 100,00 1,99 199,00
1 126 TOMATE; caqui; extra; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal; livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes. PRODUTOR Kg 800,00 3,38 
2.704,00
1 127 TORTA DOCE, recheio de frutas, fabricação própria. PROPRIA Kg 
300,00 19,99 5.997,00
1 128 TORTA SALGADA recheio de carne, fabricação própria. PROPRIA Kg 
200,00 13,50 2.700,00
1 129 UVA; Niágara; nacional; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser 
bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução RDC 272/05, (Inst.Normat. nº 1 de 01/02/02; 
com os padrões de embalagem da instrução normativa conjunta nº 9, de 12/11/02, (SARC, ANVISA, INMETRO); 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos. Administrativos determinados pela ANVISA. 
PRODUTOR Kg 200,00 11,10 2.220,00
1 130 VAGEM, tipo macarrão, boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, livres de 
enfermidades, material terroso, e umidade externa anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. PRODUTOR Kg 500,00 10,67 5.335,00
1 131 VINAGRE, de vinho; resultante da fermentação acética do vinho, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, e detritos de animais e vegetais, 
com validade mínima de 10 meses a contar da data da entrega, acondicionado em frasco plástico com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado, contendo 750 ml; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 27605 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA. SABOROSO Unidade 200,00 2,17 434,00
1 132 AVENTAL; tecido, acabamento em overlock, par de tiras para amarrar na cintura e tiras 
no pescoço. NOGUEIRA Unidade 20,00 8,00 160,00
1 133 CARVÃO, embalagem pesando no minimo 5 kg. BRANDAO Pacote 20,00 
11,15 223,00
1 134 COLHER DE PLÁSTICO; descartável em poliestireno cristal (atóxico); medindo no 
mínimo (150)mm; com capacidade mínima de 10ml; espessura mínima de (0,805)mm; transparente, embalagem 
contendo 50 unidade. MAC FEST Pacote 100,00 4,00 400,00
1 135 COPO DESCARTÁVEL; poliestireno; com capacidade mínima para 180ml; 
acondicionado em mangas c/ 165gramas; as mangas não devem estar violadas e protegidas em caixa de papelão 
resistente; devera constar impresso na manga a capacidade total do copo,quantidade; e o peso mínimo de cada 
copo; os copos devem conter gravado de forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante; símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230; e capacidade do copo; os copos deverão estar em 
conformidade com NBR14865,NBR13230 da ABNT. (150x165x30) COPOSUL Caixa 
500,00 82,25 41.125,00
1 136 COPO DESCARTÁVEL; poliestireno; com capacidade mínima para 300ml; 
acondicionado em mangas c/ 330gramas; as mangas não devem estar violadas e protegidas caixa de papelão 
resistente; devera constar impresso na manga a capacidade total do copo,quantidade; e o peso mínimo de cada 
copo; os copos devem conter gravado de forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante; símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230; e capacidade do copo; os copos deverão estar em 
conformidade com NBR14865,NBR13230 da ABNT. (300x330x20) COPOSUL Caixa 
100,00 103,80 10.380,00
1 137 COPO DESCARTÁVEL; poliestireno; com capacidade mínima para 50 ml; 
acondicionado em mangas c/ 75gramas; as mangas não devem estar violadas e protegidas em caixa de papelão 
resistente; devera constar impresso na manga a capacidade total do copo, quantidade; e o peso mínimo de cada 
copo; os copos devem conter gravados de forma indelével: em relevo marca ou identificação do fabricante; símbolo 
de identificação do material para reciclagem conforme NBR 13230; e capacidade do copo; os copos deverão estar em 
conformidade com NBR14865, NBR13230 da ABNT. (50x75x50) KEROCOPO Caixa 
300,00 71,50 21.450,00
1 138 ESCOVA P/ MAMADEIRA: Escova para Limpeza; de amadeira/garrafa; Tipo Redonda;  
Cabo de plástico com partes emborrachada.Base de arame Galvanizado; Com Cerdas 100% Polipropileno,medindo 
15cm; Cabo de plástico com partes emborrachada; Medindo 15cm; Minimo de 30 Cerdas Por Tufos;
 KUKA Unidade 40,00 18,50 740,00
1 139 GÁS DE COZINHA; recarga, composição básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável; fornecido em botijão; de 13kgs; e suas condições deverão estar de acordo com a (PORT,47,DE 24/03/99 
ANP),(NBR-14024 DA ABNT). ARACAJU Unidade 150,00 65,00 
9.750,00
1 140 GÁS DE COZINHA; recarga, composição básica propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável; fornecido em cilindro; de 45kgs; e suas condições deverão estar de acordo com a (PORT,47,DE 24/03/99 
ANP),(NBR-14024 DA ABNT). ARACAJU Unidade 100,00 266,40 
26.640,00
1 141 GUARDANAPO DE PAPEL; medindo (23x20)cm; em folha simples; tipo liso; cor 
branca; alvura superior a 70%, conforme norma ISO; impureza máxima 15mm2/m², conforme norma TAPPI T437 
OM-90, embalagem contendo 50 guardanapos. SIRIUS Unidade 100,00 1,07 
107,00
1 142 GUARDANAPO DE PAPEL; medindo (30 x 30)cm,  pacotes com 100 folhas cada; em 
folha dupla; tipo liso; cor branca; alvura superior a 70%,conforme norma ISO; impureza máxima 15mm2/m2,conforme 
norma TAPPI T437 OM-90. SIRIUS Unidade 100,00 1,89 189,00
1 143 LUVA CULINÁRIA: de segurança , em latex, forrada, com palma antiderrapante, na cor 
amarela, tamanho grande, embalagem com 01 par. DESCARPACK Caixa 100,00 10,00 
1.000,00
1 144 LUVA CULINÁRIA DE SILICONE: protetora de mão contra calor, estilo mão de gato, 
silicone, cano curto, com aproximadamente 35 cm.
 KATUAI Caixa 40,00 33,34 1.333,60
1 145 Palito de Dente , caixa com 100 und. Palito  de madeira; no formato roliço e pontiagudo; 
para petisco; medindo 65 x 2,0mm; embalagem paliteiro de papelão. GINA Caixa 30,00 
0,60 18,00
1 146 PAPEL ALUMINIO; medindo 45 cm de largura; com espessura de 0,11 mícron; o 
diâmetro do tubete não pode ser superior a: 45mm; medindo 7,5m de comprimento; na embalagem deve conter:: 
código de barra, origem do produto, dimensões, de acordo c/ a norma ABTN 14761 WIDA 
Unidade 100,00 3,98 398,00
1 147 PRATO DESCARTÁVEL; de poliestireno; com diâmetro mínimo de 210mm; e 
profundidade mínima de 23mm; na cor branca; sem divisão; acondicionado em pacote com 10 unidades pesando no 
mínimo 72gr. COPOSUL Unidade 100,00 2,21 221,00
1 148 TOUCA CULINÁRIA; Descartáveis pessoais para uso em cozinha; Touca para proteção 
capilar do tipo sanfonada; Confeccionada em polipropileno, TNT, com elástico simples ; na cor Branca; Tamanho 
Unico; pacote com 100 und. DESCARPACK Caixa 200,00 22,00 4.400,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para manutenção dos 
prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 24(vinte e quatro) horas, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 14/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Altemir Xavier Cabral
Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 31 de dezembro de 2016Umuarama Ilustrado d3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PORTARIA N.º 3.418
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA A SENHORA IVONE TONHI DE SOUZA DO CARGO DE SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, a Sra. IVONE TONHI DE SOUZA, portadora do CPF-
N.º-810.653.889-34 e do RG-N.º-4.663.093-9-SSP/PR, nomeada através da Portaria 
n.º 2.078/2014 para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Saúde.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.419
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SENHOR ALEXSON NASCIMENTO DOS SANTOS DO CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o Sr. ALEXSON NASCIMENTO DOS SANTOS, portador 
do CPF-N.º-841.034.939-68 e do RG-N.º-5.348.351-8-SSP/PR, ocupante do cargo 
em comissão de Diretor do Departamento de Cadastro e Tributação, nomeado 
através da Portaria n.º 2.305/2014, para ocupar o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Cadastro e Tributação do Município de Douradina.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.420
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SENHOR CLAUDINEI XAVIER LEAL DO CARGO EM COMISSÃO 
DE CHEFE DA DIVISÃO DO TRABALHO E EMPREGO DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o Sr. CLAUDINEI XAVIER LEAL, portador do CPF-
N.º-020.940.549-00 e do RG-N.º-5.734.280-3-SSP/PR, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão do Trabalho e Emprego, nomeado através da Portaria 
n.º 2.307/2014.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.421
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SENHOR ALTAIR FAUSTINO PEREIRA DO CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o Sr. ALTAIR FAUSTINO PEREIRA, portador do CPF-
N.º-189.594.079-68 e do RG-N.º-1.809.696-SSP/PR, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Esporte e Cultura, nomeado através da 
Portaria n.º 2.306/2014.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.422
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SENHOR IVO PATRICIO DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE 
DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o Sr. IVO PATRICIO, portador do CPF-N.º-517.680.389-53 
e do RG-N.º-2.249.353-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Agricultura e Pecuária, nomeado através da Portaria n.º 2.311/2014.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.423
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SENHOR JAIR GARCIA DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o Sr. JAIR GARCIA, portador do CPF-N.º-575.421.129-53 
e do RG-N.º-3.753.597-4-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe do 
Setor de Gestão de Contratos, nomeado através da Portaria n.º 2.312/2014.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.424
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SENHOR OSVALDO GUEDES DE MELO NETO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o Sr. OSVALDO GUEDES DE MELO NETO, portador do 
CPF-N.º-045.399.289-70 e do RG-N.º-9.801.963-4-SSP/PR, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico, nomeado através da Portaria n.º 3.370/2016.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.425
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SENHOR PEDRO MOZER DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE 
DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o Sr. PEDRO MOZER, portador do CPF-N.º-575.411.759-00 
e do RG-N.º-1.613.062-2-SSP/PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe do 
Setor de Serviços Urbanos, nomeado através da Portaria n.º 2.309/2014.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.426
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA A SENHORA SOLANGE INES SANDRI DO CARGO EM COMISSÃO DE 
CHEFE DA DIVISÃO DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, a Sra. SOLANGE INES SANDRI, portadora do CPF-
N.º-066.630.129-83 e do RG-N.º-9.395.013-5-SSP/PR, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe do Setor de Serviços Urbanos, nomeado através da Portaria 
n.º 2.309/2014.

A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.427
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SERVIDOR ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO DO CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o servidor ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO, portador 
do CPF-N.º-023.616.459-71 e do RG-N.º-6.915.462-0-SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Saúde, nomeado através da Portaria n.º 1.790/2013 para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social,  
devendo o  mesmo, após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.428
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA A SERVIDORA ROSÂNGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃES DO 
CARGO DE  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, a servidora ROSANGELA APARECIDA SEGALA 
GUIMARAES, portadora do CPF-N.º-602.247.979-72 e do RG-N.º-3.848.819-8-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeada através da 
Portaria n.º 1.795/2013 para ocupar o cargo de Secretária Municipal de Finanças.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.429
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA A SERVIDORA MARCIA REGINA REZENDE BORBA DO CARGO 
DE                 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, a servidora MARCIA REGINA REZENDE BORBA, 
portadora do CPF-N.º-023.931.839-06 e do RG-N.º-5.734.304-4-SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professora, nomeada através da Portaria n.º 2.417//2014 para 
ocupar o cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.430
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA O SERVIDOR AGNALDO AUGUSTO  THOMAZINI DO CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, o servidor AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI, portador 
do CPF-N.º-396.939.379-53 e do RG-N.º-2.183.856-SSP/PR, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Agropecuária, nomeado através das Portarias n.ºs 
1.934/2013; 2.375/2014 e 2.516/2015 para ocupar o cargo de Secretário Municipal 
de Meio Ambiente; Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento e Secretário 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos respectivamente,  devendo o  
mesmo, após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.431
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º3.093/2016 QUE DESIGNOU A SERVIDORA ANA 
PAULA CARVALHO PRIORE PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º3.093/2016 que designou a servidora ANA 
PAULA CARVALHO PRIORE, portadora do CPF-N.º-062.258.179-13 e do RG-N.º-
7.914.433-9-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Vigilância Sanitária 
para exercer a função de Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária do 
Município de Douradina devendo a servidora, após essa data, retornar ao seu cargo 
de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.432
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º2.315/2014 QUE DESIGNOU O SERVIDOR CLAUDINEY 
BÚSSOLA PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE OBRAS E ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º2.315/2014 que designou o servidor 
CLAUDINEY BÚSSOLA, portador do CPF-N.º-809.951.019-49 e do RG-N.º-
4.740.327-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo para 
exercer a função de Diretor do Departamento de Obras e Engenharia do Município 
de Douradina, devendo o servidor, após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.433
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º2.316/2014 QUE DESIGNOU O SERVIDOR EDNO 
TÓDERO PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º2.316/2014 que designou o servidor EDNO 
TÓDERO, portador do CPF-N.º-809.949.469-53 e do RG-N.º-5.233.333-4-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Fiscal Tributário para exercer a função de Diretor do 
Departamento de Trânsito e Mobilidade Urbana do Município de Douradina, devendo 
o servidor, após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.434
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º1.831/2013 QUE DESIGNOU O SERVIDOR EDSON 
ANTONIO GOMES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO 
DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º1.831/2013 que designou o servidor EDSON 
ANTONIO GOMES, portador do CPF-N.º-897.086.799-68 e do RG-N.º-4.917.153-
6-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Administração para exercer a 
função de Controlador Interno do Município de Douradina, devendo o servidor, após 
essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.435
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º1.810/2013 QUE DESIGNOU A SERVIDORA 
ELISÂNGELA GIROTO PARA EXERCER A FUNÇÃO DE OUVIDORA DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º1.810/2013 que designou a servidora 
ELISÂNGELA GIROTO, portadora do CPF-N.º-049.962.539-08 e do RG-N.º-
9.326.399-5-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo para 
exercer a função de Ouvidora do Município de Douradina devendo a servidora, após 
essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.436
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º2.327/2014 QUE DESIGNOU A SERVIDORA 
ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS DA SILVA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE CHEFE DA DIVISÃO DE CONSULTAS E AGENDAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º2.327/2014 que designou a servidora 
ENCARNAÇÃO APARECIDA MARTINS DA SILVA, portadora do CPF-
N.º-756.833.939-49 e do RG-N.º-3.028.267-1-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem para exercer a função de Chefe da Divisão de Consultas 
e Agendamento do Município de Douradina devendo a servidora, após essa data, 
retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.437
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º2.314 QUE DESIGNOU O SERVIDOR FÁBIO DA SILVA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º2.314/2014 que designou o servidor FÁBIO 
DA SILVA, portador do CPF-N.º-035.279.289-28 e do RG-N.º-7.333.467-5-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo para exercer a função de Diretor 
do Departamento de Licitações e contratos do Município de Douradina, devendo o 
servidor, após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016)..
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.438
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA AS PORTARIAS N.ºs 1.808/2013 E 2.604/2015 QUE DESIGNOU 
A SERVIDORA MARIA REGINA DOS SANTOS PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE DIRETORA DA DIVISÃO DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
SECRETÁRIA ESCOLAR RESPECTIVAMENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, as Portarias n.ºs1.808/2013 e 2.604/2015 que designou a 
servidora MARIA REGINA DOS SANTOS, portadora do CPF-N.º-020.188.229-93 e 
do RG-N.º-7.289.573-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo 
para exercer a função de Diretora da Divisão de Ensino do Município de Douradina 
e Secretária Escolar respectivamente devendo a servidora, após essa data, retornar 
ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.439
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º2.331/2014 QUE DESIGNOU A SERVIDORA 
ROSANI SATURNO DOS SANTOS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CHEFE DA 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º2.331/2014 que designou a servidora 
ROSANI SATURNO DOS SANTOS, portadora do CPF-N.º-033.489.809-92 e do RG-
N.º-7.158.352-0-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo para 
exercer a função de Chefe da Divisão de Contabilidade do Município de Douradina 
devendo a servidora, após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.440
De 30 de Dezembro de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º1.804/2013, ALTERADA PELA PORTARIA N.º2.318/2014, 
QUE DESIGNOU A SERVIDORA SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o término do mandato eletivo 2013-2016,
RESOLVE
Revogar em 31/12/2016, a Portaria n.º1.804/2013, alterada pela Portaria 
n.º2.318/2014 que designou a servidora SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF-N.º-571.448.269-72 e do RG-N.º-3.981.182-0-SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Oficial de Administração para exercer a função de Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos do Município de Douradina devendo a servidora, 
após essa data, retornar ao seu cargo de origem.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.441
De 30 de Dezembro de 2016
EXONERA A SERVIDORA ROSÂNGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃES DO 
CARGO EFETIVO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda 
Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria concedido pelo INSS à servidora 
acima mencionada,
RESOLVE
Exonerar em 31/12/2016, a servidora ROSANGELA APARECIDA SEGALA 
GUIMARAES, portadora do CPF-N.º-602.247.979-72 e do RG-N.º-3.848.819-8-
SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.
A Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de Dezembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 19(dezenove) dias do mês de maio do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I. RG. N.º 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 
de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.017.829/0001-58, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 231, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Altemir Xavier Cabral, portador do CPF. n.º 570.582.969-
87, RG. n.º 4.378.476-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Projetada B, s/n.º, Quadra 04, Lote 05, Jardim 
Guaritá, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 
de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 04.017.829/0001-58, com sede na cidade de 
Douradina/PR, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 231, Centro, CEP. 87.485-000, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$111.348,30(cento e onze mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta centavos) com 
os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Bacia, material plástico rígido, tamanho pequeno, diâmetro 30cm, capacidade 20 litros. 
PLASNEW Unidade 50 12,49 624,50
1 2 Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 10 
litros, pegador embutido. ARQPLAST Unidade 50 7,04 352,00
1 3 Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 20 
litros, pegador embutido. SANREMO Unidade 50 16,61 830,50
1 4 Cesto para lixo, material plástico, tipo balde com tampa, capacidade 60 litros, medidas 
aproximadas 42 cm de diâmetro e 61cm de altura. PLASNEW Unidade 30 25,70 
771,00
1 5 Cesto para lixo, material plástico, tipo telado, polipropileno, capacidade 15 litros, medidas 
aproximadas 25 cm de diâmetro e 34 cm de altura. M B Unidade 30 18,25 
547,50
1 6 Escova, tipo de lavar roupa, para limpeza, material corpo plástico resistente, material cerdas 
sintético, cerdas duras. SUPRA Unidade 50 3,28 164,00
1 7 Esponja para banho; espuma de poliuretano, fibra sintética, resina sintética e mineral; 
formato anatômico, dupla face; medindo (135 x 63 x 38)mm. SLOW Unidade 30 3,95 
118,50
1 8 Esponja, de limpeza, dupla face, uma face em material de lã de aço, outra face em esponja 
densa, formato retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, medidas aproximadas 110x75x23mm, pacote contendo 3 
unidades. SCOTCH BRITE Pacote 300 4,15 1.245,00
1 9 Flanela, material algodão, medidas aproximadas de 40cm de comprimento e 30 cm de 
largura, cor laranja, acabamento nas bordas, dupla face flanelada. ORIENTE Unidade 170 
2,31 392,70
1 10 Inseticida aerosol 300 ml, eficaz contra mosquitos, moscas, baratas, formigas, etc. SBP 
Unidade 50 9,34 467,00
1 11 Pá para lixo, base em metal com no mínimo 0,22cm de largura, com cabo liso sem farpas. 
MILENIUM Unidade 30 5,99 179,70
1 12 Rodo de espuma abrasiva, material cabo de madeira reforçado, sem farpas, comprimento 
suporte 30 cm. SUPRA Unidade 100 8,92 892,00
1 13 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em polipropileno, 
quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho médio. SUPRA Unidade 60 8,64 
518,40
1 14 Saco para lixo 100 litros, pacote com no mínimo 15 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 700 9,34 6.538,00
1 15 Saco para lixo 50 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 300 9,34 2.802,00
1 16 Soda caustica; tipo escama; embalada em pote plástico, contendo 1 quilo; composta de 
hidróxido de sódio. BEL Unidade 20 16,85 337,00
1 17 Toalha de rosto, material 100% algodão, medidas 45x70 cm, felpuda, macia, cor a definir no 
ato do pedido. PANOSUL Unidade 100 12,13 1.213,00
1 18 Toalha para limpeza (chão) dimensão mínima 0,90x0,65cm. ORIENT 
Unidade 200 5,30 1.060,00
1 19 Vassoura, tipo sanitária, material cerdas plástico/polipropileno, material cabo plástico, com 
reservatório (suporte para a vassoura). SUPRA Unidade 40 8,19 
327,60
1 20 Acendedor; tipo fósforo; de madeira; composto de vegetal e minério; apresentado na forma 
de palito; com ponta de pólvora; caixa com 240; longo; com certificação compulsória Inmetro. FIAT LUX 
Unidade 300 2,11 633,00
1 21 Desinfetante, bactericida, aspecto físico líquido, aplicação fungicida, biodegradável, aroma 
de lavanda ou limão, embalagem em polietileno contendo 2 litros. GIRANDO SOL Unidade 550 
4,57 2.513,50
1 22 Desodorante / aromatizante de ambiente, tipo aerosol, aroma lavanda, biodegradável, 
embalagem em frasco/lata com no mínimo 300ml. BOM AR Unidade 100 9,96 
996,00
1 23 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, com 
polietileno virgem e atóxico, capacidade para 2Kg, medidas aproximadas 20x34cm, rolo com no mínimo 50 unidades. 
MEGA MIL Unidade 20 3,59 71,80
1 24 Papel higiênico fardo com 16 pacotes com 4 rolos de 60m x 10cm cada rolo (totalizando 
64 rolos de papel cada fardo) folha simples composição 100% fibras celulósicas virgem, fragrância neutra ou perfumada, 
picotado e grofado papel de cor branca não creme nem acinzentado. DUETTO Fardo 200 
70,19 14.038,00
1 25 Rodo de madeira lava e enxuga, cabo de madeira reforçado, sem farpas. 
SUPRA Unidade 50 8,50 425,00
1 26 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em polipropileno, 
quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho médio. SUPRA Unidade 100 7,44 
744,00
1 27 Saco para lixo 15 litros, pacote com no mínimo 60 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 200 7,42 1.484,00
1 28 Saco para lixo 20 litros, pacote com no mínimo 60 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 200 8,89 1.778,00
1 29 Saco para lixo 30 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta. 
SUPRA Pacote 350 8,89 3.111,50
1 30 Tapete para banheiro jogo com 3 peças. PANOSUL Jogo 10 
44,71 447,10
1 31 Toalha de chá, tecido 100% algodão, medindo no mínimo 0,90x0,90cm. 
ORIENT Unidade 10 7,21 72,10
1 32 Vassoura de palha (tipo caipira), com no mínimo 3 costuras de amarração feita em barbante 
plástico para melhor segurança, sem cabo. PRODUTOR Unidade 200 11,20 
2.240,00
1 33 Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor 
cloro ativo varia de 2 a 2,5%, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras e pias, embalagem plástica 
com 1000 ml. Q’BOA Unidade 650 2,62 1.703,00
1 34 Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso, composição tensoativo catiônico, 
coadjuvante, aplicação amaciante artigos têxteis, características adicionais líquido concentrado, solúvel em água, base 
neutra, embalagem plástica com 2 litros. BABY SOFT Unidade 250 4,88 
1.220,00
1 35 Botas de borracha, material borracha vulcanizada, solado antiderrapante, cano médio, cor 
preto (o par). VULCABRAS Par 60 53,64 3.218,40
1 36 Cera líquida para piso emborrachado preto e verde, frasco com no mínimo 750ml. 
BRILHO FACIL Unidade 30 6,47 194,10
1 37 Desinfetante líquido ácido para brilhar alumínio, tensoativos aniônicos associados a 
componentes acidificantes e umectantes, frasco com 500ml. MAGIC BRILHO Unidade 200 2,42 
484,00
1 38 Detergente lava-louças, frasco com 500ml, alto poder de limpeza e de espuma, 
biodegradável. É exigido produto de alta qualidade. O produto será testado no recebimento, sendo que será recusado 
qualquer produto com baixo rendimento, que não espuma bem, com odor desagradável ou sem registro no órgão 
competente. YPE Unidade 1.000 1,74 1.740,00
1 39 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, com 
polietileno virgem e atóxico, capacidade para 3Kg, medidas aproximadas 30x37cm, rolo com no mínimo 50 unidades. 
MEGA MIL Unidade 50 3,49 174,50
1 40 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, com 
polietileno virgem e atóxico, capacidade para 5Kg, medidas aproximadas 28x40cm, rolo com no mínimo 50 unidades. 
GIOPACK Unidade 250 5,38 1.345,00
1 41 Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo asséptico, com 
polietileno virgem e atóxico, capacidade para 7Kg, medidas aproximadas 34x49cm, rolo com no mínimo 50 unidades. 
MEGA MIL Unidade 150 6,04 906,00
1 42 Esponja de limpeza, material lã de aço carbono, formato retangular, aplicação utensílios 
e limpeza em geral, características adicionais textura macia e isenta de sinais de oxidação, comprimento mínimo 90mm, 
largura mínima 40mm, peso líquido mínimo 42g, embalagem plástica com no mínimo 8 unidades, fardo contendo 24 
pacotes. BOM BRIL Fardo 200 25,90 5.180,00
1 43 Inseticida piretróide com ação de choque e residual, indicado para controle de baratas, 
moscas, mosquitos, traças e cupins e brocas-de-madeira, com no mínimo 30ml. K-OTRINE Unidade 50 
7,71 385,50
1 44 Limpador instantâneo limpeza pesada, frasco contendo 500ml, indicado para limpeza de 
superfícies laváveis de cozinhas, banheiros, principalmente pisos e azulejos. VEJA Unidade 600 
4,39 2.634,00
1 45 Limpador instantâneo multiuso, frasco de 500ml, para limpeza de cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plásticos e esmaltados, etc., indicado para remoção de gorduras, fuligem, etc. Frasco de plástico, com bico tipo 
spray. VEJA Unidade 800 3,54 2.832,00
1 46 Liquido para limpar vidros com 500 ml VIDREX Unidade 40 
8,69 347,60
1 47 Luva confeccionada em látex natural, revestida internamente com verniz silver, palma 
antiderrapante, tamanho a definir no ato do pedido. SUPRA Unidade 250 3,92 
980,00
1 48 Naftalina; canfora de alcatrão; naftaleno fundido (c10h8); categoria comercial; 
hidrocarboneto aromático; apresentado em bolas; densidade de 1,14 a 20 graus Celsius; ponto de fusão aproximadamente 
de 80 graus Celsius; ponto de ebulição aproximadamente de 218 graus Celsius; acondicionado em embalagem apropriada 
contendo 50 g do produto; rotulo c/formula, data de fabr./val.,n. lote e procedência. PRATIC 
Pacote 40 1,67 66,80
1 49 Palha de aço nº1 pacote com 1 unidade peso líquido 25 gramas. BUCHA BRILHO 
Unidade 350 2,91 1.018,50
1 50 Prendedor de roupa em madeira de reflorestamento, pacote com 12 unidades. 
SUPRA Unidade 50 1,32 66,00
1 51 Removedor líquido de sujeiras e encardidos, a base ácidos inorgânicos e agentes 
oxidantes, para limpeza de calçadas, pisos de cerâmicas, rejuntes e pisos em geral, frasco com 2 litros. 
REMOVEX Unidade 150 9,19 1.378,50
1 52 Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em polipropileno, 
quantidade de borrachas 2 unidades, tamanho pequeno. SUPRA Unidade 50 8,89 
444,50
1 53 Sabão em pó embalagem com 1 quilo, composição: tensoativo aniônico, coadjuvantes, 
sinergistas, branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância e água. YPE Unidade 450 
8,59 3.865,50
1 54 Sabão, em barra, composição básica sais + ácido graxo, tipo com alvejante, tipo neutro, 
características adicionais sem perfume, peso 200g, formato retangular, cor branca, pacote com 05 unidades. YPE 
Pacote 300 5,84 1.752,00
1 55 Sabonete em barra, com 90 gramas - Base de sódio, água, carbonato de cálcio, perfume, 
cloreto de sódio, glicerina, óleo de amêndoas. NIVEA Unidade 450 1,52 
684,00
1 56 Tapete para porta, (capacho) medidas mínimas 0,50x0,70 cm. PANOSUL 
Unidade 20 19,95 399,00
1 57 Vassoura de nylon, cepa de polipropileno, aproximadamente 4x21,5x5cm, fio de 12cm 
mínimo, com 66 tufos contendo 40 cerdas por tufo, com cerdas 100% PET polipropileno, tipo plumada, cabo revestido de 
polipropileno medindo 120cm, com gancho de polietileno de alta densidade. LIMPA MAIS Unidade 100 
8,59 859,00
1 58 Papel toalha em bobina, folha simples, 100% fibras celulósicas virgens, medindo 20cm de 
largura e 200m de comprimento, caixa contendo 6 unidades. DINORPA Caixa 100 
196,00 19.600,00
1 59 Sabonete liquido (galão 5 litros) NIPON Unidade 50 
158,00 7.900,00
1 60 Pilha AA Alcalina Pequena c/ 4 Unid. EVEREDY Unidade 100 
10,24 1.024,00
1 61 Pilha Palito c/ 4 Unid. EVEREDY Unidade 100 10,12 
1.012,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer MATERIAL DE LIMPEZA destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para manutenção dos prédios 
públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 24(vinte e quatro) horas, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 23/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Altemir Xavier Cabral
Cabral, Santos e Cia. Ltda. - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 78/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2016, às 09h:00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, 
divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Retimar Retífica de Motores Ltda. - EPP, inscrita 
no CNPJ sob n.º 75.512.806/0001-68, sito na Rodovia PR 323, s/nº, Parque Industrial, CEP. 87.507-013, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Marcela Pititto Scanavaca, portadora do CPF 
n.º 050.390.739-17, RG n.º 7.872.795-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n.º 
4.515, Zona I-A, CEP. 87.504-050, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 
227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: Retimar Retífica de Motores Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 75.512.806/0001-68, com sede na 
cidade de Umuarama/PR, à Rodovia PR 323, s/nº, Parque Industrial, CEP. 87.507-013, por seu representante legal, 
ao final assinado, com o valor total de R$44.965,00(quarenta e quatro mil, novecentos e sessenta e cinco reais) com 
os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Jogo de Anéis Mahle Peças 1,00 773,60 773,60
1 2 Retentor Traseiro Sabo Peças 1,00 134,50 134,50
1 3 Juntas Completas Sabo Peças 1,00 2.759,09 2.759,09
1 4 Tubo de Cola Silicone Wurth Peças 2,00 31,82 63,64
1 5 Filtro Combustível Blindado Fram Peças 1,00 200,34 200,34
1 6 Filtro Lubrificante Tecfil Peças 1,00 75,29 75,29
1 7 Tampa de Cabeçote Sabo Peças 1,00 669,06 669,06
1 8 Esticador Iveco Peças 1,00 576,14 576,14
1 9 Tensor Esticador Iveco Peças 1,00 758,84 758,84
1 10 Rolete Bosch Peças 1,00 363,35 363,35
1 11 Cabeçote Iveco Peças 1,00 6.722,10 6.722,10
1 12 Óleo Motor Ipiranga Litro 10,00 17,96 179,60
1 13 Folha de Lixa 3 M Peças 4,00 6,30 25,20
1 14 Filtro Ar Mahle Peças 1,00 289,80 289,80
1 15 Parafusos Completo Sabo Peças 7,00 5,26 36,82
1 16 Conexão MTE- Thomson Unidade 1,00 73,71 73,71
1 17 Abraçadeira Progeral Peças 6,00 6,56 39,36
1 18 M. O. Montagem Completa do Motor Retimar Serviço 1,00 1.786,05 1.786,05
1 19 M. O. Banho Químico Retimar Serviço 1,00 152,15 152,15
1 20 M. O. Brunir Cilindro Retimar Serviço 4,00 39,61 158,44
1 21 M. O. Limpar Turbo Retimar Serviço 1,00 663,08 663,08
1 22 M. O. Polir Virabrequim Retimar Serviço 9,00 14,52 130,68
1 23 M. O. Fazer Conexão Retimar Serviço 1,00 73,71 73,71
1 24 M. O. Soldar Carter Retimar Serviço 1,00 178,61 178,61
1 25 M. O. Tirar e Colocar Motor Retimar Serviço 1,00 496,13 496,13
1 26 M. O. Serviço de Guincho Retimar Serviço 1,00 470,61 470,61
1 27 M. O. Serviço de Bicos, Scaner e Intercooler Retimar Serviço 1,00 
3.950,10 3.950,10
2 1 Retentor Comando Sabo Peças 1,00 22,20 22,20
2 2 Junta Completa Superior Sabo Peças 1,00 114,70 114,70
2 3 Vedador de Válvulas Sabo Peças 8,00 4,17 33,36
2 4 Filtro Lubrificante Tecfil Peças 1,00 18,11 18,11
2 5 Guias de Válvulas Riosulense Peças 8,00 8,93 71,44
2 6 Pastilha de Válvulas Riosulense Peças 8,00 11,95 95,60
2 7 Válvula de Escape BBB Valvulas Peças 4,00 30,50 122,00
2 8 Válvula de Admissão BBB Valvulas Peças 4,00 33,76 135,04
2 9 Óleo Motor Ipiranga LT. 4,00 22,24 88,96
2 10 Aditivo Visconde Litros 2,00 22,24 44,48
2 11 M. O. Retifica de Sede Retimar Serviço 1,00 55,92 55,92
2 12 M. O. Regulagem de Pastilhas de Válvulas Retimar Serviço 8,00 14,61 
116,88
2 13 M. O. Esmirilhar e Montar Cabeçote Retimar Serviço 8,00 7,07 56,56
2 14 M. O. Banho Químico Retimar Serviço 1,00 31,77 31,77
2 15 M. O. Plainar Cabeçote Retimar Serviço 1,00 71,18 71,18
2 16 M. O. Trocar Guias de Válvulas Retimar Serviço 8,00 6,99 55,92
2 17 M. O. Tirar e Colocar Cabeçote Retiamr Serviço 1,00 280,88 280,88
3 1 Jogo de Kits Matal Leve Peças 4,00 543,53 2.174,12
3 2 Bronzina de Mancais Mahle Peças 1,00 661,96 661,96
3 3 Jogo de Bronzina de Bielas Mahle Peças 1,00 424,04 424,04
3 4 Buchas de Bielas Metal Leve Peças 4,00 55,04 220,16
3 5 Juntas Completas Sabo Peças 1,00 950,00 950,00
3 6 Vedador de Válvulas Sabo Peças 12,00 12,13 145,56
3 7 Tubo de Cola Silicone Wurth Peças 2,00 39,21 78,42
3 8 Filtro Combustível Mahle Peças 1,00 74,96 74,96
3 9 Filtro Lubrificante Tecfil Peças 1,00 54,26 54,26
3 10 Biela. Mercedes Peças 1,00 306,10 306,10
3 11 Óleo hidráulico Ipiranga Litro 1,00 14,42 14,42
3 12 Junta Cabeçote Sabo Peças 1,00 1.524,26 1.524,26
3 13 Válvula Termostática MTE-Thonson Peças 1,00 111,66 111,66
3 14 Válvula de Escape BBB Válvulas Peças 4,00 58,97 235,88
3 15 Válvula de Admissão BBB Válvulas Peças 8,00 58,18 465,44
3 16 Turbina Garrete Peças 1,00 2.888,25 2.888,25
3 17 Correia Distribuição Dayco Peças 1,00 170,61 170,61
3 18 Calço Ajuste Mercedes Peças 1,00 25,71 25,71
3 19 Cabeçote Recuperado Mercedes Peças 1,00 2.385,18 2.385,18
3 20 Abraçadeira Progeral Peças 1,00 9,10 9,10
3 21 Óleo Motor Ipiranga LT. 20,00 7,20 144,00
3 22 Jogos de Reparos Bosch Peças 1,00 353,78 353,78
3 23 Interruptor de Óleo Marflex Peças 1,00 460,73 460,73
3 24 Intercooler Mercedes Peças 1,00 1.577,58 1.577,58
3 25 Bicos Injetor Mercedes Peças 4,00 305,32 1.221,28
3 26 Válvula Top Brake TRW Peças 4,00 39,83 159,32
3 27 Kit Limpeza Retimar Peças 1,00 54,26 54,26
3 28 M. O. Retífica de Cilindro Retimar Serviço 4,00 76,52 306,08
3 29 M. O. Regular Bicos Injetores Retimar Serviço 1,00 373,23 373,23
3 30 M. O. Mandrilhar Bucha Injetores Retimar Serviço 4,00 60,53 242,12
3 31 M. O. Montagem Completa do Motor Retimar Serviço 1,00 1.428,60 1.428,60
3 32 M. O. Encamisar Bloco Retimar Serviço 4,00 74,17 296,68
3 33 M. O. Esmerilhar e Montar Cabeçote Retimar Serviço 12,00 20,17 242,04
3 34 M. O. Banho Químico Retimar Serviço 1,00 219,54 219,54
3 35 M. O. Polir Virabrequim Retimar Serviço 9,00 15,12 136,08
3 36 M. O. Tirar e Colocar Motor Retimar Serviço 1,00 589,63 589,63
3 37 M. O. Serviço de Guincho Retimar Serviço 1,00 736,41 736,41
3 38 M. O. Limpeza Radiador Retimar Serviço 1,00 288,55 288,55
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer PEÇAS E SERVIÇOS destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme 
a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio 
Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal, sem custo adicional.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 56/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Marcela Pititto Scanavaca
Retimar Retífica de Motores Ltda. - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 80/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 58/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Ao 01(um) dia do mês de novembro do ano de 2016, às 09h00min, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 
de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rui Marrone Machado Junior, portador do CPF 
n.º 667.619.649-20, RG n.º 4.790.319-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Azulinho, n.º 182, Jardim Aymore, 
CEP. 86.708-400, cidade de Arapongas, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de 
junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 01.328.535/0001-59, 
com sede na cidade de Arapongas/PR, à Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$90.000,00(noventa mil reais) com os preços dos itens abaixo 
relacionados.
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR  LOCAL DE ENTREGA PARZO DE 
ENTREGA DESCONTO
(%)
01 Medicamentos de referência R$20.000,00 (vinte mil reais) Centro de Saúde Hélio Corsini 
Imediata à solicitação Desconto de 25%
02 Medicamentos genéricos R$50.000,00 (cinquenta mil reais) Centro de Saúde 
Hélio Corsini Imediata à solicitação Desconto de 25%
03 Medicamentos similares R$20.000,00 (vinte mil reais) Centro de Saúde Hélio Corsini 
Imediata à solicitação Desconto de 25%
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer Medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como referência, genéricos e similares 
constantes na lista oficial de preços, editada pela empresa INDITEC para esta região, regulamentada pelo Ministério 
da Saúde, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: A entrega do objeto pela contratada deverá ser imediatamente, mediante solicitação formal, por se 
tratar de medicamentos destinados a pacientes os quais fazem uso de medicamentos não contidos na rede básica 
a pronta entrega. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 58/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Rui Marrone Machado Junior
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 86/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 63/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, 
divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado 
na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Izaias Honorato Da Silva 69543496900, inscrita 
no CNPJ sob nº 12.533.307/0001-37, sito na Rua Deputado Antonio Lustosa, n.º 190, Centro, CEP. 87.485-000, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Izaias Honorato Da Silva, portador do 
CPF. n.º 695.434.969-00, RG n.º 4.923.804-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rod. PR 082, KM 01, cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 
e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes 
condições abaixo especificadas:
Fornecedor: IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900 CNPJ: 12.533.307/0001-37
Valor Total do Fornecedor: R$58.032,00 (cinquenta e oito mil e trinta e dois reais). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Serviço de Conserto de Pneu Pá Carregadeira Borracharia Serviço 100 110,00 11.000,00
1 2 Serviço de Montagem Pneu Pá Carregadeira Borracharia Serviço 100 100,00 10.000,00
1 3 Serviço de Conserto de Pneu Caminhão e Ônibus Borracharia Serviço 200 28,33 5.666,00
1 4 Serviço de Montagem de Pneu Caminhão e Ônibus Borracharia Serviço 200 25,00 5.000,00
1 5 Serviço de Conserto de Pneu Vans e Utilitários Borracharia Serviço 100 21,67 2.167,00
1 6 Serviço de Montagem de Pneu Vans e Utilitários Borracharia Serviço 100 18,33 1.833,00
1 7 Serviço de Conserto de Pneu Carros e Motos Borracharia Serviço 100 12,33 1.233,00
1 8 Serviço de Montagem de Pneu de Carros e Motos Borracharia Serviço 100 12,33 1.233,00
1 9 Serviço de Conserto de Pneu Traseiro de Trator Borracharia Serviço 40 110,00 4.400,00
1 10 Serviço de Conserto de Pneu Dianteiro de Trator Borracharia Serviço 40 70,00 2.800,00
1 11 Serviço de Montagem Pneu Traseiro Trator Borracharia Serviço 40 100,00 4.000,00
1 12 Serviço de Montagem Pneu Dianteiro Trator Borracharia Serviço 40 60,00 2.400,00
1 13 Serviço de Conserto de Pneu Patrola Borracharia Serviço 30 110,00 3.300,00
1 14 Serviço de Montagem de Pneu Patrola Borracharia Serviço 30 100,00 3.000,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa 
especializada no serviço de borracharia como conserto, desmontagem, montagem e troca de pneus, visando atender 
as necessidades dos veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-
PR, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Execução: Em 01(um) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser executado nos 
veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, de acordo com a 
solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 63/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste.   
CONTRATADA
IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 90/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 90/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Ao 01(um) dia do mês de dezembro do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 
de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 80.842.909/0001-26, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Pedro Volpato, portador do CPF. n.º 361.496.249-
00, RG. n.º 975.109, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 186, Térreo, Centro, CEP. 87.485-
000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com 
as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 80.842.909/0001-26, com sede na cidade 
de Douradina/PR, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$44.400,00(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais) com os preços 
dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Aquisição de Combustível, óleo diesel S10 de acordo com legislação vigente da ANP, 
para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Ipiranga Litro 
15.000 2,96 44.400,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa 
para fornecer Combustível óleo diesel S10, destinado à frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, 
conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 16 (dezesseis) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06.  Da Execução: Terá a licitante vencedora do certame que entregar o (s) objeto (s) que lhe (s) for (em) adjudicado(s), 
de forma parcelada e na medida das necessidades da requerente, IMEDIATAMENTE após o recebimento da 
solicitação e/ou a ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante, que deverá ser feita 
após a assinatura da Ata de Registro de Preços do certame. 
06.1. Os veículos e as máquinas da Prefeitura Municipal procederão ao abastecimento direto na bomba de combustível 
do estabelecimento comercial da contratada, de acordo com a necessidade do Poder Público Municipal. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 66/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Pedro Volpato
AUTO POSTO DOURADINA LTDA.
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS 
ME, inscrita no CNPJ: 14.029.208/0001-48 com sede à Rua Jorge Ferreira, 763, centro, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA, 
portadora do RG nº 6.241.697-1 SSP/PR, CPF nº 835.000.499-15, residente e domiciliada na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do 
Pregão Presencial 030/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quarta do contrato primitivo, em que a 
partir desta data fica alterado o valor global em consequência dos acréscimos de 25% do valor inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
 Em decorrência do acréscimo do valor inicial constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um 
reajuste no valor de R$-12.599,41 (Doze mil quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e um centavos) fica o valor 
global da CLÁUSULA SÉTIMA – da ata de Registro de Preços n.º 041/2016 devidamente acrescentado do valor ora 
suprido na CLÁUSULA segunda deste aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 23/06/2017 (vinte e três de junho de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 041/2016. 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME 
CNPJ nº 14.029.208/0001-48 
LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, CEP: 87570-
000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 431.083.429-91 e do RG 3.090.165-7 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente do Pregão Presencial 039/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 15/08/2017 (quinze de agosto de dois mil e dezessete), a contar da data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 045/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                                                          MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                         CPF: 018.791.419-22

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 331/2016
Extrato do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 097/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 053/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentor(a) da Ata: J.C.F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, para 
fornecimento e realização de serviços para implantação de postes cônicos de concreto armado, incluindo refletores 
retangulares a prova d’água com lâmpadas de vapor metálico e respectivos reatores com suporte de fixação em 
estrutura metálica adaptada, fiações e materiais complementares, assim  como  estrutura metálica para hasteamentos 
e arriamentos, a serem instalados no Portal Turístico e demais edificações públicas deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços até 07 de 
abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, 29 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141/2016 DE 20/12/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 239.900,00 (Duzentos e trinta e nove mil e 
novecentos reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
90 03 001 03.061.1100.2.024 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 10.400,00
252 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Aporte Cobertura déficit Atuarial RPPS 33.91.97.00 16.600,00
265 06 001 04.123.1200.2.013 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 9.950,00
1004 09 001 12.361.1300.2.028 1.102 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 14.900,00
413 07 002 26.782.1401.2.009 1.000 Material de Consumo 33.90.30.00 31.400,00
908 09 001 12.361.1300.2.006 1.103 Material de Consumo 33.90.30.00 10.000,00
952 09 001 12.361.1300.2.006 1.103 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 9.000,00
918 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Material de Consumo 33.90.30.00 51.000,00
967 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 15.000,00
742 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Auxílio Alimentação 33.90.46.00 100,00
1670 08 001 10.301.1700.2.016 1.368 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 100,00
818 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Equipamentos Material Permanente 44.90.52.00 6.000,00
809 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Material Consumo 33.90.30.00 39.000,00
1096 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Obrigações Patronais 31.91.13.00 3.450,00
1040 09 001 12.361.1300.2.028 1.104 Material de Consumo 33.90.30.00 12.000,00
1418 12 001 08.243.1501.2.036 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 1.000,00
1465 12 001 08.244.1500.2.032 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 10.000,00
Total Geral  239.900,00
                          Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
264 05 003 99.999.9999.9.999 1.999 Reserva de contingência 99.99.99.00 20.000,00
333 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 17.000,00
342 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 7.000,00
346 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Obrigações Patronais 31.91.13.00 2.000,00
377 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 44.90.39.00 20.000,00
629 08 001 10.301.1700.2.016 1.368 Material de Consumo 33.90.30.00 100,00
791 08 001 10.304.1700.2.054 1.497 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 6.000,00
855 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 26.450,00
882 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 9.000,00
873 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 9.000,00
944 09 001 12.361.1300.2.006 1.104 Outros Serviços Terceiros - P. Física 33.90.36.00 3.000,00
947 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 10.000,00
1661 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Física 33.90.36.00 5.000,00
1064 09 001 12.361.1301.2.007 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 39.000,00
1073 09 001 12.361.1301.2.007 1.101 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 31.90.11.00 18.350,00
1434 12 001 08.243.1501.2.036 1.000 Obrigações Patronais 31.91.13.00 9.000,00
Total Geral 200.900,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro e segundo serão utilizados os produtos do Excesso de Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, 
no valor de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais).
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde R$ 39.000,00
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 20 de Dezembro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 16/2016, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESAS
01 CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP
02 H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA – ME
03 EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA
04 QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 30 de dezembro de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  
JAMIL MENDES (Secretário)   __________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  __________________
MARIA FERNANDA MOURA FÁVERO      ______________________________
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2016 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 16/2016 que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):
Nº EMPRESAS VALOR R$
1º H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA – ME 200.000,00
2º EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA 213.001,01
3º QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA - ME 219.020,08
4º CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA - EPP 225.000,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 30 de dezembro de 2016.
JOSE DE ALMEIDA ROCHA (Presidente)  __________________
JAMIL MENDES (Secretário)   __________________
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS  __________________
MARIA FERNANDA MOURA FÁVERO      ______________________________

DECRETO Nº 332/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 16/2016, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 16/2016, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global para construção de um prédio em alvenaria destinado a Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME. 200.000,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 30 de dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 147/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
conjunto de cortinas em tecido tipo blackout, para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do Hospsus - Programa de Apoio aos Hospitais Públicos e Filantrópicos 
do Paraná. 
Valor Total: R$ 22.932,00 (vinte e dois mil novecentos e trinta e dois reais)
Vigência: 30/12/2016 a 29/03/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 15/2016
Adjudicada e Homologada: 29/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 148/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para construção 
de um prédio em alvenaria destinado a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Vigência: 30/12/2016 a 26/08/2017.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 16/2016
Adjudicada e Homologada: 30/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 27 de 
setembro de 2016, sob página C4, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 
01 AO CONTRATO 130/2015.
1 – DO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO:
Onde Lê-se:
“Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 130/2015 referente ao Pregão nº 49/2015, Tipo 
Menor Preço – Por Item, Processo n° 110, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS E METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAIS, PARA 
MANUTENÇÃO DE SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ”
Lê-se, o correto:
“Termo Aditivo nº. 01 ao Contrato 130/2015 referente ao Pregão nº 50/2015, Tipo 
Menor  Preço – Por Item, Processo n° 112, data da homologação da licitação 21/09/15, 
cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE BORRACHARIA, PARA 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ.”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, em 30 de dezembro de 2016.
Carla Danielly Chaves Porfirio
Aux. Admnistrativo
Deptº. de Licitações

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 30 de 
novembro de 2016, sob página C8, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 
2 AO CONTRATO 130/2015.
1 – DO PROCESSO QUE ORIGINOU O CONTRATO:
Onde Lê-se:
“Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 130/2015 referente ao Pregão nº 49/2015, Tipo 
Menor Preço – Por Item, Processo n° 110, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS E METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAIS, PARA 
MANUTENÇÃO DE SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ”
Lê-se, o correto:
“Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 130/2015 referente ao Pregão nº 50/2015, Tipo 
Menor  Preço – Por Item, Processo n° 112, data da homologação da licitação 21/09/15, 
cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE BORRACHARIA, PARA 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ.”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, em 30 de dezembro de 2016.
Carla Danielly Chaves Porfirio
Aux. Admnistrativo
Deptº. de Licitações

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 30 de Dezembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 27/12/2016 a 30/12/2016
DATA   RECURSO VALOR
27/12/2016                  CONSTRUÇÃO AV. SEBASTIÃO    R$-103.425,00
27/12/2016                  REFORMA GINÁSIO ESPORTES     R$-129.750,00
28/12/2016                  IGD SUAS                                             R$-       760,16
28/12/2016                  PMAQ                                                    R$-  14.200,00
28/12/2016                  SAÚDE DA FAMÍLIA                         R$-  11.130,00
28/12/2016                  FUNDEB                                                R$-  25.822,44
29/12/2016                  VIGILÂNCIA EM SAÚDE                  R$-   3.171,40
29/12/2016                  INCREMENTO TEMPORÁRIO           R$- 58.333,35
29/12/2016                  ASSIST. FIN. COMPL. - ACS 95%      R$- 11.559,60
29/12/2016                  SAÚDE BUCAL                                    R$-   5.210,00
29/12/2016                  FPM                                                         R$-233.010,83
29/12/2016                  ITR                                                           R$-        97,58
29/12/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-        76,24
29/12/2016                  FUNDEB                                                 R$- 14.976,44
30/12/2016                  FUNDEB                                                 R$-      988,62
30/12/2016                  ICMS DE EXPORTAÇÃO                     R$-   3.267,39
30/12/2016                  SAÚDE NA ESCOLA                            R$-   5.600,00
30/12/2016                  ACE 95%                                                 R$-   2.889,90
30/12/2016                  PISO FIXO VIGILÂNCIA SAÚDE      R$-      937,91
30/12/2016                  ACE 5%                                                    R$-      152,10
30/12/2016                  ESTRUTURAÇÃO REDE SERVIÇOS R$-100.000,00
TOTAL:                                                                                       R$-725.358,96
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº. 58/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.233.582/0001-07, 
com sede à Avenida Tiradentes, nº 2.680, Centro, CEP – 87.505-090 na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ILIDIO 
COELHO SOBRINHO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  651.305-0 SSP/PR, e 
do CPF/MF Nº. 046.47.3359-68, residente e domiciliado à Rua Nicanor dos Santos 
Silva, n°. 4.550, Centro, CEP - 87.501-120, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, ajustam e acordam o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO, com fincas no art. 79, II da LF 8.666/93  c/c letra “i”, item “1” da Cláusula 
Décima  do Instrumento Contratual, mediante as cláusulas e condições que seguem:
DO CONTRATO 
Contrato de serviço, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade Pregão nº 14/2013, Tipo Menor 
Preço – Global, Processo n° 37, data da homologação da licitação 26/03/13.
DA RESCISÃO 
Fica rescindido o Contrato Administrativo previsto na cláusula primeira, firmado entre 
o Município de São Jorge do Patrocínio e a empresa Sr. EMPRESA JORNALISTICA 
UMUARAMA LTDA, em data de 30/12/2016.
Parágrafo Primeiro – Fica a PREFEITURA MUL. DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
desobrigada do pagamento da ultima parcela de aluguel, com vencimento posterior 
a data da rescisão.
DA JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a presente rescisão, por razão de conveniência administrativa.
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma.
São Jorge do Patrocínio - PR, 30 de dezembro de 2016.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 422/2016 de 26 de dezembro 2016.
CONCEDE licença por motivo de Doença na família e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Licença por Motivo de Doença em Membro da 
Família de Acordo com o Art. 89, da Lei Municipal n°. 410/93, em favor 
do servidor público Sr. Pedro Mendes da Silva, portador do RG nº. 
3.345.850-9/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Pedreiro, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 
3.36.2.026-Manutenção de Obras e Engenharia, conforme Laudo de 
Acompanhamento Social expedido pela Assistente Social, por 45 dias 
de 21/12/2016 a 03/02/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 423/2016 de 30 de dezembro 2016.
CONCEDE licença sem Remuneração para assuntos particulares e da 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER com esteio no art. 92 da Lei Municipal N°. 410/93, 
Licença sem remuneração para Tratar de Assuntos Particulares, em 
favor da servidora pública Sra. Améris de Oliveira, portadora do Rg. n° 
4.415.119-7SSP/PR, brasileira, maior, detentora de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar em Enfermagem, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 
0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, pelo período de 2 
(dois) anos, com início em 29 de dezembro de 2016 e término em 28 de 
dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 425/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, férias em favor do servidor publico Sr. Adenilson Marques da 
Matta, portador do RG nº. 6.455.385-2-SSP/PR., ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo, nomeado para ocupar cargo de direção do 
departamento de licitação, junto a esta municipalidade, proveniente 
ao período aquisitivo de 02/05/2014-2015, dos quais ser-lhe-ão 
concedidos 10 dias regulamentares durante o período de 26/12/2016 
a 04/01/2017, abono constitucional a título de 1/3 de férias integral, 
pagos em folha de pagamento da competência de dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 426/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, 
Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública 
Sra. Regina Lucia Vedovato dos Santos, brasileira, maior, portadora do 
RG nº. 1.464.747-9-SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, padrão GAM, classe VII, lotada na: 03 - 
Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete 
do Secretário, 2012 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
correspondente a 30 dias regulamentares de férias, resultante do P.A 
08/02/2016-2017, dos quais ser-lhe-ão concedidos 30 dias durante o 
período de 21/12/2016 a 19/01/2017, juntamente com o pagamento do 
abono constitucional a título de 1/3 de férias integral pago em folha da 
competência dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 427/2016, de 30 de dezembro de 2016.
CONCEDE Férias e dão outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
férias em favor do servidor público Sr. Ademir Servieri Bordin, portador 
do RG nº. 4.399.398-4/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente Administrativo, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 8.82.2148 - 
Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura, inerente 
ao período aquisitivo de 23/05/2013/2014, correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, dos quais ser-lhe-ão concedidos 30 dias 
durante o período de 27/12/2016 a 26/01/2017, bem como o abono 
constitucional de 1/3 de férias integral recebido na competência de 
dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 428/2016 de 30 de dezembro de 2016
INDENIZA férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Indenizar com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, 
Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor 
publico Sr. Gladson Geraldo Maestro da Silva, portador do RG nº. 
7.707.232-2/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Advogado, Classe XII, Padrão GP-XII, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na: 02 – Poder 
Executivo, 0203 – Assessoria Jurídica, 2.010 – Manutenção e Atividade 
da Assessoria Jurídica, correspondente a 30 dias regulamentares de 
férias, resultante do P.A de 26/06/2014-2015, com 15 (quinze) dias 
indenizados na forma de pecúnia, bem como o abono constitucional 
de 1/3 de férias integral, ambos pagos em folha na competência de 
dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 433/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, 
§ único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do 
servidor publico Sr. Anésio Ribeiro de Matos, portador do RG nº. 
4.723.801-3/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista,, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 02/05/2016/2017, 20 (vinte) dias de 21/12/2016 
a 14/01/2017, abono constitucional de 1/3 de férias integral recebido 
em dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 434/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, 
férias em favor do servidor público Sr. Donizete Ribeiro Godoi, portador 
do RG nº. 2.159.019/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 3.38.2038-Manutenção 
e Encargos do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo 27/08/2015-
2016, concedidos durante o período de 26/12/2016 a 24/01/2017, 
juntamente com o pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias 
integral recebido em dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 435/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, férias em favor do servidor público Sr. Wanderlei Sperandio, 
brasileiro, maior, portador do RG nº.  3.395.013-6SSP/PR., ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, padrão GAM, 
classe VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado 
na 04 - Secretaria de Fazenda, 0403 – Departamento de Fiscalização, 
2052 - Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização, 
correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante 
do PA 01/10/2015-2016, com concessão de 30 (trinta) dias durante o 
período de 20/12/2016 a 18/01/2017, juntamente com o pagamento do 
abono constitucional de 1/3 de férias integral recebido em dezembro 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 439/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, férias em favor do servidor público Sr. Sérgio Aparecido Laverde, 
brasileiro, maior, portador do RG n° 3.773.953-7SSP/PR., ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, classe X, lotado na: 07 – 
Secretaria de Saúde, 0701 – Gabinete do Secretário, 2122 – Manutenção e Encargos 
do Gabinete do Secretário, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
15 (quinze) dias resultantes do período aquisitivo 01/05/2014-2015, concedidos 
durante o período de 31/12/2016 a 14/01/2017, juntamente com o pagamento do 
abono a título de 1/3 de férias integral recebido em folha da competência setembro 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.888, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de parcelamento de 
débitos com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do 
Paraná – CISCENOP, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta 
Lei, a celebrar termo de parcelamento com o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Centro Noroeste do Paraná – CISCENOP, inscrito no CNPJ nº 
01.178.931/0001-47, com sede na Rua Piratininga, 668, em Cianorte/PR, 
referente aos débitos que o Município de Tapejara possui junto ao referido 
Consórcio que totalizam o valor de R$-363.613,55 (trezentos e sessenta e 
três mil seiscentos e treze reais e cinqüenta e cinco centavos).
§1º O pagamento previsto no caput deste artigo será feito em duas parcelas, 
sendo a primeira no valor de R$-180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
que deverá ser paga pelo Município de Tapejara-PR até 30 de junho 2017 
e a última parcela, no valor de R$-183.613,55 (cento e oitenta e três mil 
seiscentos e treze reais e cinqüenta e cinco centavos) que deverá ser pago 
até 30 de dezembro de 2017.
§2º A existência, validade e eficácia da autorização legislativa que trata a 
presente Lei é condicionada a efetiva comprovação por meio de documento 
que demonstre o efetivo pagamento de R$-100.000,00 (cem mil reais) ao 
CISCENOP, por parte do Poder Executivo Municipal, ainda neste exercício 
financeiro, sob pena de perda de qualquer efeito jurídico do parcelamento 
em questão, como mínima garantia de eficácia e resolução da dependência 
e mais rápido restabelecimento da prestação de serviços essenciais por 
parte do Consórcio citado ao Município e nossa população.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas por 
Dotação Orçamentária específica, podendo ser suplementadas caso haja 
necessidade.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº075/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: LITORAL M COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do 
presente contrato, para o dia 30/04/2017 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 19 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 31/DEZEMBRO/2016 - 10h 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2016 – Altera a Resolução nº 01/2008 de 04 
de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 02/2008 de 10 de novembro de 2008, 
pela Resolução nº 02/2010 de 21 de julho de 2010, pela Resolução nº 01/2012 de 
20 de dezembro de 2012, pela Resolução nº 02/2013 de 22 de abril de 2013, pela 
Resolução nº 05/2013 de 19 de novembro de 2013 e pela Resolução nº 01/2014, de 
19 de março de 2014. 
Da Mesa Diretora, com 08 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 105/2016 - Ratifica o convênio que 
especifica.
Da Mesa Diretora, com 02 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 019/2016 - Autoriza desmembramento de 
data na cidade de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE LEI N° 074/2016 - Altera o parágrafo 3° do art. 3º da Lei n° 3.398 de 
30 de Junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE LEI N° 075/2016 - Altera o inciso III do art.10 da Lei n° 3.398, de 30 de 
junho de 2009, alterado pela Lei n° 3.576, de 25 de junho de 2010.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE LEI N° 076/2016 – Altera o Parágrafo 2º. do Art. 6º da Lei nº 3.398, de 
30 de junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.

PROJETO DE LEI N° 079/2016 - Altera o § 2° do art. 6° da Lei n° 3.398, de 30 de 
junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 29 de dezembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

PREEFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 300/2016 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 
2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de 
dezembro de 2013, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as redações constantes do 
substitutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREEFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 301/2016 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2016 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 16°, da Lei nº. 4.098 de 30 de julho de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.098, de 30 de 
julho de 2015, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, 
anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de dezembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREEFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.174
De: 30 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre a proibição da concessão de alvará e/ou licença para o uso do solo e 
para o tráfego de veículos em vias públicas, a outorga e o uso de águas, a queima de 
gases na atmosfera, a vedação da concessão de anuência prévia em licenciamentos 
e outorgas de água com a finalidade de exploração e/ou explotação dos gases e 
óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos 
de fratura hidráulica - fracking - e refraturamento hidráulico - re-fracking na esfera 
da competência municipal, bem como proíbe a instalação, reforma ou operação 
de atividades, serviços, empreendimentos e obras de produção, comercialização, 
transporte, armazenamento, utilização, importação, exportação, destinação final ou 
temporária de resíduos, ou quaisquer outros produtos usados para o fraturamento ou 
refraturamento hidráulico, componentes e afins em todo o território do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a proibição da concessão de alvará e/ou licença para 
o uso do solo e para o tráfego de veículos em vias públicas, a outorga e o uso de 
águas, a queima de gases na atmosfera, a vedação da concessão de anuência 
prévia em Iicenciamentos e outorgas de água com a finalidade de exploração e/ou 
explotação dos gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil 
e outros) pelos métodos de fratura hidráulica - fracking - e refraturamento hidráulico 
- re-fracking na esfera da competência municipal, bem como proíbe a instalação, 
reforma ou operação de atividades, serviços, empreendimentos e obras de produção, 
comercialização, transporte, armazenamento, utilização, importação, exportação, 
destinação final ou temporária de resíduos, ou quaisquer outros produtos usados para 
o fraturamento ou refraturamento hidráulico, componentes e afins em todo o território 
do Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Fica proibida a concessão de alvará, outorga, autorização e/ou licença de 
competência municipal a quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que pretendam 
utilizar o solo com a finalidade da exploração e/ou explotação de gases e óleos 
não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de 
fraturamento hidráulico - fracking e de refraturamento hidráulico - re-fracking.
§ 1º. Além do método previsto no caput deste artigo, a proibição nele prevista 
estende-se às demais modalidades de exploração do solo que possam ocasionar  
contaminações   das   águas   de   superfície   e  subterrâneas,  ocasionar 
acidentes ambientais, causar danos à saúde da população e/ou perda de 
biodiversidade, provocar prejuízos sociais e econômicos ou degradar o meio 
ambiente.
§ 2°. Estão isentos da proibição a que se refere o parágrafo anterior os produtos 
necessários para as práticas agrosilvopastoris, desde que devidamente autorizados 
pelos órgãos competentes, na forma da lei.
Art. 3°. Fica proibido o tráfego de veículos automotores transportando equipamentos 
e produtos químicos e radioativos para a finalidade da exploração e/ou explotação 
de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos 
métodos de fraturamento hidráulico - fracking - e de refraturamento hidráulico - re-
fracking - nas vias públicas de competência municipal.
Art. 4°. Fica proibida a outorga e o uso de águas de superfície de competência 
municipal com a finalidade da exploração e/ou explotação de gases e óleos 
não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de 
fraturamento hidráulico - fracking e de refraturamento hidráulico - re-fracking.
Art. 5º. Fica vedada a concessão da anuência do Município de Umuarama em 
licenciamentos, alvarás e outorgas de uso de águas de superfície ou subterrâneas e 
em autorizações ou licenciamentos de atividades, empreendimentos, obras e serviços 
de exploração e/ou explotação de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, 
shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de fraturamento hidráulico - fracking - e de 
refraturamento hidráulico - re-fracking.
Art. 6º. Fica proibida a queima de gases derivados da exploração e/ou explotação 
de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oíl e outros) pelos 
métodos de fraturamento hidráulico - fracking - e de refraturamento hidráulico - re-
fracking.
Art. 7º. Fica proibida a realização de aquisições sísmicas em suas diversas formas, 
em especial aquelas que utilizam caminhões e estruturas de vibradores do solo e/
ou explosivos, bem como quaisquer atividades correlatas que possam, potencial ou 
efetivamente, oferecer risco à vida, à integridade física e a prédios e construções, 
públicos ou privados, ou ainda a estruturas naturais e a monumentos históricos.
Art. 8°. Fica proibida a instalação, a reforma ou a operação de atividades, serviços, 
empreendimentos e obras de produção, comercialização, transporte, armazenamento, 
utilização, importação, exportação, destinação final ou temporária de resíduos ou 
quaisquer outros produtos usados para o fraturamento ou refraturamento hidráulico, 
componentes e afins.
Art. 9º. Os Poderes Legislativo e Executivo do Município de Umuarama intentarão 
acordos com os Municípios limítrofes e com os demais Municípios que integram as 
mesmas Bacias Hidrográficas, buscando  a  cooperação  no  sentido  da 
proteção dos recursos naturais, dos ecossisternas e dos processos ecológicos 
essenciais, bem como do desenvolvimento sustentável que garanta sadia qualidade 
de vida, ampliando o território livre do fraturamento e refraturarnento hidráulico.
Art. 10. O descumprimento das disposições da presente Lei sujeitará os infratores às 
sanções administrativas, civis e penais, na forma da legislação vigente, em especial 
as previstas na Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre 
as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo para apuração dessas infrações e suas alterações, sem prejuízo da 
aplicação de outras normas legais.
Art. 11. O descumprimento da proibição prevista no artigo 7° desta Lei acarretará a 
aplicação de multa diária no valor mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
além da apreensão dos caminhões vibradores e demais equipamentos e instrumentos 
utilizados na prática da infração, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
administrativas, civis e penais pertinentes.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da apreensão e permanência dos 
caminhões apreendidos, em valor diário mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por 
caminhão, correrão por conta de seus proprietários, contratantes ou quaisquer outros 
detentores da responsabilidade pelo seu uso na área do Município de Umuarama.
Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se à integralidade do território do Município de 
Umuarama, integrando o Plano Diretor Municipal, para todos os efeitos.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 426
DE: 30 de dezembro de 2016.
Dispõe sobre especificações asfálticas nos novos loteamentos do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1°. Fica proibida a adoção de asfalto frio nos novos loteamentos a serem 
aprovados pelo Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. As vias públicas dos novos loteamentos aprovados pelo Município deverão 
ser pavimentadas com asfalto quente-CBUQ-Concreto betuminoso usinado a quente.
§ 1º. As normas técnicas estabelecidas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, conforme normas definidas pelo DER/PR ES-P 21/05, deverão ser exigidas 
como meio de garantia da qualidade da pavimentação.
§ 2º. Deverá ser realizada no loteamento a terraplanagem com sub-base, base e solo 
cimento de 20 cm (vinte centímetros), sendo obrigatório o uso de, a cada 01 metro 
(um metro) de comprimento, 02 (dois) sacos de cimento, sendo obrigatória também 
a sarjeta com 25 cm (vinte e cinco centímetros) de largura e de profundidade 0,7 cm 
(zero vírgula sete centímetros).
Art. 3°. Nos pontos que devem ser aterrados, as camadas de aterro de material de 
1ª categoria devem ser de, no máximo, 30cm compactadas, possuírem GC (grau de 
compactação) maior ou igual a 95% (noventa e cinco por cento) proctor normal e 
desvio de umidade de, mais ou menos, 2% (dois por cento).
Art. 4°. Para cada camada lançada, deve-se considerar o empolamento do material, 
ou seja, se o material possui 27% (vinte e sete por cento) de empolamento; ao lançar 
o material para conseguir uma camada de 30cm compactada, deve-se lançar 30,0cm 
x 1,27 = 38,1cm de material solto.
Art. 5°. Em todas as camadas é preciso ‘correr linha’, que é a atividade para verificar 
se a camada está executada de acordo com o greide locado pela topografia.
Art. 6°. A espessura da camada deve possuir GC (grau de compactação) 100% PIm 
(proctor intermodificado).
Parágrafo único. A espessura deve ser de, no mínimo, 05 cm (cinco centímetros) 
compactada ‘faixa D’ finalizada com 3,5 cm (três vírgula cinco centímetros) e; caso 
sejam vias movimentadas por veículos pesados, deve-se aumentar a espessura, 
conforme laudo de avaliação técnica.
Art. 7°. As loteadoras ficarão responsáveis pelo asfalto (serviço fornecido) e pela 
sinalização de trânsito, pelo prazo de 10 (dez) anos.
Art. 8°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 427
DE: 30 de dezembro de 2016.
Altera a Lei Complementar n° 420, de 21 de outubro de 2016. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e, eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1°. O inciso V do art. 1° da Lei Complementar n° 420, de 21 de outubro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°. ...
V – Datas n°s. 9-A e 9-B, da quadra n° 17, da Zona 07, com frente mínima de 6,75m 
e área mínima de 236,25m2;”.
Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPÚBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO  Nº076/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 818, de 13 de novembro  de 2015, publicada em 14 de novembro 2015. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 134.500,00  (cento 
e trinta e quatro  mil e quinhentos reais) de acordo com a seguinte classificação.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
12361145020.034 Manutenção do FUNDEB 
186/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PES. CIVIL 17.000,00
Fonte 102 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
194/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV. 500,00
197/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXS – PESSOAL CIVIL 18.000,00
Fonte 103 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
253/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PES CIVIL 4.000,00
Fonte 104 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
284/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
288/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
293/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR. 20.000,00
10300113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde 
324/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBL 32.000,00
Fonte 303 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
315/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 13.000,00
Fonte 495 
TOTAL ........................................................................ 134.500,00
Art. 2º.  Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:  
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.091 Manutenção do Transporte Escolar 
245/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00
Fonte 102 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário 
167/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 4.700,00
169/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 900,00
170/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
194/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERV 400,00
200/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
214/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 2.700,00
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
229/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 4.700,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
265/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 900,00
Fonte 103 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
257/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
Fonte 104 
07.00 Fundo Municipal de Saúde  de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
103011032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal 
320/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 82.000,00
Fonte 303 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
313/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
Fonte 495 
TOTAL ........................................................................................... 134.500,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor nesta  data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 29 de dezembro de  2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 077/2016
Abre  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal  Nº. 818 de 13 de novembro  de 2016, Art. 4º, IV,  publicada em 
14 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar  por 
provável excesso de arrecadação   no valor de R$ 103.700,00  (cento e três mil e setecentos reais).
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
185/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 45.000,00
      189/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
Fonte 101 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.700,00
Fonte 510 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Plan 
1188/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 12.000,00
Fonte 511 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
242/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 3.000,00
Fonte 111 
TOTAL .......................................................................................  103.700,00
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o 
provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos:
  101 - Fundeb 60%..................................................................R$    85.000,00;
  510 – Taxas............................................................................R$      3.700,00;
  511 -  Taxas – Prestação de Serviços................................. R$    12.000,00;
  111 – MDE/Merenda Escolar...............................................  R$      3.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$ 103.700,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29  de dezembro de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

 

               
 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 20/ 2016  
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 01 e 02/2015 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) para atender as seguintes despesas: 
 

 
Código/Categoria Especificação Fonte Valor 

01.001 CIUENP   
10.302.0001.2.002 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 

de Servidores 
  

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 1 R$   240.000,00 
Total R$ 240.000,00 

 
 

Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput”     do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial das 
dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 

 
Código/Categoria Especificação Fonte Valor 

01.001 CIUENP   
10.302.0001.1.001 Aquisição e Reposição de Bens, 

Equipamentos e Materiais Permanentes 
  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 1 R$ 150.000,00 
10.302.0001.2.002 Pagamento de Pessoal e Encargos 

Sociais de Servidores 
  

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1 R$ 90.000,00 
Total    R$ 240.000,00 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Umuarama, 30 de Dezembro de 2016. 

 
 
 

Moacir Silva 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 429/2016, de 30 de dezembro de 2016.
CONCEDE Férias e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio, 
férias em favor dos servidores Lotados na: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, de 20/12/2016 a 
19/01/2017, conforme relação a seguir: 
MAT DIAS NOME CARGO RG PA
283-6 30 Antônia de Lourdes Godoi Aux Serv Gerais I 7.738.548-7 2016/2017
425-1 30 Amélia Rodrigues da Silva Aux Serv Gerais I 39.281.555-2 2015/2016
263-1 30 Carla Carolina Trovo Aux Serv Gerais I 10.484.291-7 2016/2017
5-1 30 Clarice Lopes Batista Aux Serv Gerais I 5.498.687-4 2016/2017
153-8 30 Claudete Aparecida Brunaldi Aux Serv Gerais I 3.472.642-6 2016/2017
481-2 30 Cleonice G. Ferreira Frederico Aux Serv Gerais I 5.747.540-4 2016/2017
267-4 30 Cleusa da Silva Capoci Aux Serv Gerais I 1.654.884-7 2016/2017
477-4 30 Cristiane Aparecida Biondi Aux Serv Gerais I 8.825.781-2 2016/2017
280-1 30 Cristiane Belini Ferreira Aux Serv Gerais I 6.145.059-9 2015/2016
611-4 30 Dallithy da S. V. dos Santos Aux Serv Gerais I 9.977.135-6 2016/2017
627-0 30 Eduardo Leone Peres Aux Administrativo 7.385.191-2 2016/2017
661-0 30 Fernanda da S. Prandini Alves Aux Serv Gerais I 12.530.124-0 2016/2017
599-1 30 Gledina C. Pinheiro Ribeiro Aux Serv Gerais I 10.726.172-9 2016/2017
282-8 30 Iraci da Silva Oliveira Aux Serv Gerais I 5.225.586-4 2016/2017
284-4 30 Maria Apda de Oliveira Paula Aux Serv Gerais I 5.727.806-4 2016/2017
140-6 30 Maria José Brunaldi Vitoriano Aux Serv Gerais I 5.498.725-0 2016/2017
7-8 30 Maria Ruiz Pimenta Aux Serv Gerais I 5.675.992-3 2016/2017
426-0 30 Rosineri Aparecida Arias Aux Serv Gerais I 5.267.978-8 2015/2016
262-3 30 Sandra Alves de Oliveira Aux Serv Gerais I 8.288.518-8 2016/2017
452-9 30 Suzana A. da Silva Rossano Aux Serv Gerais I 9.200.220-9 2016/2017
600-9 30 Thamara Ornelas Silva Aux Serv Gerais I 10.420.153-9 2016/2017
148-1 30 Valdeice Francisco da Silva Aux Serv Gerais I 3.842.306-1 2016/2017
424-3 30 Valdirene da Silva Santana Aux Serv Gerais I 10.100.675-1 2016/2017
448-0 30 Vanessa Nubia Juliano Aux Serv Gerais I 9.761.965-4 2016/2017
289-5 30 Vilma Apda de Souza Lopes Aux Serv Gerais I 9.426.926-1 2016/2017
72-8 30 Armando Calegari Motorista VII 1.091.726 2016/2017
422-7 30 Aroldo Ferreira Gabiatti Motorista VII 35.889.130-9 2016/2017
550-9 30 Emerson Leandro Godois Motorista VII 7.954.192-3 2015/2016
273-9 30 Edvaldo Fagundes de Almeida Motorista VII 8.456.910-0 2016/2017
2-7 30 José Carlos paulino Duarte Motorista VII 6.034.366-7 2016/2017
449-9 30 Jose Marciano da Silva Motorista VII 5.303.003-3 2016/2017
274-7 30 Ronaldo José Rezende Motorista VII 9.298.607-1 2016/2017
601-7 30 Vania do Vale Batista Lima Fonoaudióloga 7.392.833-8 2016/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 430/2016, de 30 de dezembro de 2016.
CONCEDE Férias e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Art.° 43 e 44 da Lei Municipal nº. 1437/2010, que dispõe sobre o Plano e Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de São Jorge do Patrocínio e Inciso XVII do Art. 7º. da 
Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, Férias em favor dos servidoras 
Lotadas na: 06 - Secretaria de Assistência Social, de 20/12/2016 a 19/01/2017 e 02/01/2017 a 31/01/2017, conforme 
relação a seguir:
MAT  DIAS NOME Cargo RG PA
79-5 301-8 30 Angélica Haber A. Lopes Educador Social
Professor 20H 7.385.142-4 2016/2017 2016/2017
305-0 30 Cleide Soares dos S. Massola Educador Social 6.845.618-5 2016/2017
266-6 30 Rosangela Maria Bueno Aux. Serv. Gerais 8.086.317-9 2016/2017
418-9 30 Luana Bruna Azevedo Aux. Serv. Gerais 10.605.249-2 2015/2016
495-2 30 Marli A. de Almeida Vieira Aux. Serv. Gerais 5.996.450-0 2016/2017
266-6 30 Rosangela Maria Bueno Aux. Serv. Gerais 8.086.317-9 2016/2017
304-2 30 Sandra de Souza C. Santos Educador Social 7.279.775-2 2015/2016
313-1 30 Silmara Stevanelli Moreira Educador Social 8.080.126-2 2016/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 431/2016, de 30 de dezembro de 2016.
CONCEDE Férias e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Art.° 43 e 44 da Lei Municipal nº. 1437/2010, que dispõe sobre o Plano e 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de São Jorge do Patrocínio, Férias em favor dos 
profissionais da Educação, férias em favor das servidoras do cargo Professor 20H, Professor de Educação Infantil 
30H e Professor de Educação Infantil 40H, Lotadas na: 05 – Secretaria de Educação, de 02/01/2016 a 31/01/2017, 
conforme relação a seguir:
MATRICULA DIAS NOME RG P.A
297-6 30 Adelaide Luz da Silva. 5.438.991-4 2016/2017
467-7 30 Adriana de Camargo Bomfim. 6.459.549-0 2016/2017
67-1/78-7 30 Alzemira Ferreira Macorim. 4.585.718-2 2016/2017
250-0 30 Andréia Aparecida Barros Martins. 7.291.306-0 2016/2017
648-3 30 Andressa C. de M. M. Wanters. 12.987.982-3 2016-2017
308-5 30 Carina Denise Ronca. 9.311.296-2 2016/2017
470-7 30 Carine Ralo de Souza. 10.857.608-1 2016/2017
96-5 30 Carolina Micheletti Alpino. 1.285.978 2016/2017
300-0 30 Cassia Fernandes da Silva. 7.158.549-2 2016/2017
466-9 30 Cássia Lopes Tamaio.  9.905.002-0 2016/2017
397-2 30 Celina da Silva Onofre. 7.792.357-8 2016/2017
251-8 30 Claudete de Araújo Monteiro. 4.723.647-9 2016/2017
454-5 30 Cleide Soares dos S. Massola. 6.845.618-5 2016/2017
500-2 30 Dionathan Carlos Maciel. 9.345.669-6 2016/2017
496-0 30 Douglas Picinin da Silva. 10.035.933-2 2016/2017
18-3/93-0 30 Dulcinéia Rodrigues Spanhol. 5.727.817-0 2016/2017
291-7/507-0 30 Edleuza de Souza Silva Cichock. 6.607.402-1 2016/2017
625-4 30 Elaine Cristian da Silva Vergilino. 7.198.834-1 2016/2017
100-7 30 Elaine de Oliveira Araújo. 7.648.590-9 2016/2017
70-1/86-8 30 Eliana Vieira de Souza Silva. 5.348.015-2 2016/2017
75-2/175-9 30 Elisângela Pereira dos Santos. 7.877.237-9 2016/2017
76-0 30 Eunice Marques Azevedo. 4.185.431-6 2016/2017
603-3 30 Fernanda Simões Fiori. 10.281.843-1 2016/2017
103-1/285-2 30 Francieli Cristina de Lima Mello. 7.715.054-4 2016/2017
68-0 30 Genicréia Tejada Carreira Gaiola. 5.786.027-8 2016/2017
257-7 30 Gersonita Regina Macorin. 7.123.661-7 2016/2017
654-8 30 Gisele Ferreira Frederico 13.046.522-6 2016/2017
309-3 30 Gorete de Fátima Ornelas. 5.954.003-3 2016/2017
399-9 30 Gracina de Almeida Moraes. 8.970.801-0 2016/2017
649-1 30 Helena Alves Dalto. 10.350.571-2 2016/2017
310-7 30 Ilda Aparecida Alves. 4.199.223-9 2016/2017
252-6 30 Ivania Regina de Rezende. 6.287.843-6 2016/2017
248-8 30 Ivete Aparecida da Silva. 4.969.888-7 2016/2017
655-6 30 Janaina Aparecida da Luz Silva 11.109.214-1 2016/2017
511-8 30 Keila Michele Bezan Baroni. 9.940.601-1 2016/2017
605-0 30 Letícia Meireles de Souza. 9.405.352-8 2016/2017
662-9 30 Lidiane Tessaro Fabri Butiglieri 8.661.980-6 2016/2017
246-1 30 Lilian A. Bergamin Nicolau. 7.865.222-5 2016/2017
21-3/98-1 30 Márcia A. Ornelas de Souza. 4.531.455-3 2016/2017
145-7 30 Márcia R. dos Santos Fagundes. 6.018.514-0 2016/2017
659-9 30 Marcia Bachini Zanolli 7.905.971-4 2016/2017
77-9 30 Maria do Carmo Massola. 5.348.046-2 2016/2017
580-0 30 Marli Aparecida Roque. 4.976.328-0 2016/2017
298-4 30 Marlise dos Santos Arrias. 6.122.936-1 2016/2017
249-6 30 Marly Gabiati de Morais. 4.890.416-5 2016/2017
254-2 30 Mercedes de Oliveira Marinho. 2.106.503 2016/2017
598-3 30 Michelli Aparecida Marcon. 8.815.427-4 2016/2017
512-6 30 Nair Bazan Nascimento. 6.455.377-1 2016/2017
484-7 30 Natiele F. da Silva Lucena. 10.838.333-0 2016/2017
85-0 30 Nilma Dias Lourenço. 1.891.330-5 2016/2017
468-5 30 Polyana Miloch S. Luciano. 10.281.820-2 2016/2017
398-0 30 Raquel Neli Rufino B. Mascari. 4.745.669-0 2016/2017
94-9 30 Roselandia Pereira dos Santos. 4.336.605-0 2016/2017
295-0 30 Rozilena Esteves. 5.159.728-1 2016/2017
152-0 30 Sandra de Souza C. Santos. 7.279.775-2 2016/2017
299-2 30 Sandra Regina G. da Matta. 7.723.270-2 2016/2017
324-7 30 Silvana Cunha Bincoleto. 9.011.028-4 2016/2017
17-5/92-2 30 Simone Nunes Lacotis. 3.472.377-0 2016/2017
618-1 30 Suzana Cristina Ribeiro. 7.395.026-5 2016/2017
83-3 30 Terezinha José de Melo. 1.949.932 2016/2017
82-5  30 Vilma Augusto Gobi. 4.120.753-1 2016/2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de 
Tapejara para o exercício financeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2016 através de 
créditos adicionais suplementares e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I 
do Decreto nº 001/2016, de 04 de janeiro de 2016, conforme anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 113/2016
NOÉ CALDEIRA BRANT, Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, Considerando as disposições das Leis 
Complementares nº. 005/08 de 16 de abril de 2008 – Plano Diretor, nº. 008/08 de 24 de abril de 
2008 – Uso de Ocupação do Solo e Sistema Viário, nº. 009/08 de 24 abril de 2008 – Parcelamento 
do Solo.
DECRETA
Art. 1° - Fica aprovado o loteamento denominado “LOTEAMENTO RESIDENCIAL ALFA II, 
implantado no Lote B-1, desmembrado do Lote B, subdivisão dos lotes 153-R-1 e 154-A-1, este da 
subdivisão dos lotes 153-R e 154-A, este desmembrado dos lotes 153 e 154, da Gleba 01, Setor 
05, da Colônia de Tapejara, situado no município de Tapejara-PR, com matrícula n. 17.458, com 
área de 15.860,00 m2, desmembrada da seguinte forma:
a – Área do Sistema Viário com 4.238,55 m2;
b – Área distribuídas em Quadras/Lotes com 11.621,45 m2;
Art. 2° - As obras e serviços de infra-estrutura abaixo especificadas deverão ser executados em 
conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado pelo Setor de Engenharia.
I. Arborização;
II. Legalização;
III. Projetos;
IV. Serviços topográficos;
V. Limpeza do terreno;
VI. Abertura de ruas;
VII. Rede de esgotamento sanitário;
VIII. Rede de água potável;
IX. Rede de distribuição de energia elétrica com iluminação publica;
X. Rede de galerias de águas pluviais;
XI. Meio-fio com sarjeta;
XII. Pavimentação asfaltica sobre as Ruas e Avenidas.
Art. 3° - Para garantia da execução das obras e serviços de infra-estrutura disposto no artigo 2° e 
constantes do cronograma físico-financeiro, ficam caucionadas terrenos integrantes do loteamento 
“RESIDENCIAL ALFA II”, como segue:
Lote Quadra Área (m²)
05 02 188,26
01 03 232,87
10 03 340,86
01 04 158,42
12 04 189,50
01 05 211,76
Art. 4° Os Lotes caucionados constantes deste Decreto, não poderão ser alienados, enquanto não 
forem liberados de caução, mediante deliberação do Conselho Municipal da Cidade e expedição 
de Decreto.
Art. 5° A liberação dos Lotes caucionados ocorrerá em conformidade com o término das obras 
e serviços de infra-estrutura, mediante requerimento do loteador e parecer técnico expedido por 
profissional habilitado do Setor de Engenharia do Município.
Art. 6° A fiscalização das obras e serviços de infra-estrutura do loteamento será efetuada pelo 
Setor de Engenharia do Município.
Art. 7° A classificação de Uso de Ocupação do Solo no loteamento aprovado por este Decreto é a 
seguinte: ZEIS (Zona Especial de Interesse Social).
Art. 8° No ato do registro do loteamento, o loteador transferirá ao Município, mediante escritura 
publica e sem qualquer ônus ou encargos para o Município, o domínio das áreas públicas.
Art. 9° Para efeito de lançamento de Imposto Predial e Territorial Urbano, o loteamento obedecerá 
à classificação das Zonas, constante da legislação pertinente.
Art. 10° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Tapejara-Pr, aos 30 dias do mês de dezembro do ano de 2016.
NOE CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  LEPAVI CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 003/2014.
OBJETO:  Acréscimos  de valores  do contrato Administrativo nº 039/2015.
VALOR:  R$ 56.160,56
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 28 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  LEPAVI CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 003/2014.
OBJETO:  Supressão de valores  do contrato Administrativo nº 039/2015.
VALOR:  R$ 129.919,80
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 28 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06.
CONTRATADO: APARECIDO GERALDO PINHEIRO, pessoa física, portador da Carteira de 
Identidade RG n. º 518.871 SSP/PR e CPF n.º 414.058.039-91, residente e domiciliado na Rua 
Ponta Grossa, 127, Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, Cep- 87430-000.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2014
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de locação de imóvel pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 
de 30/12/2016 até 30/12/2017, para disposição de galhos gerados pela poda e erradicação de 
árvores, folhas e varredura das vias públicas e entulhos gerados pela construção e reformas de 
imóveis urbanos, bem como retirada de terras pelo Município de Tapejara.
VALOR: R$- 3.316,33 (três mil trezentos e dezesseis reais e trinta e três centavos), perfazendo 
o valor total de R$-39.795,96 (trinta e nove mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 29 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal  Locatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 183/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
27/12/2016 FUNDEB R$ 92.645,50
28/12/2016 FUNDEB R$ 10.185,20
28/12/2016 FUNDEB R$ 15.889,51
28/12/2016 FUNDEB R$ 277.876,13
29/12/2016 FUNDEB R$ 727,76
29/12/2016 FUNDEB R$ 114.082,01
29/12/2016 FUNDEB R$ 5.529,08
29/12/2016 FUNDEB R$ 2.770,48
29/12/2016 FUNDEB R$ 49.930,15
29/12/2016 FUNDEB R$ 3.245,10
30/12/2016 FUNDEB R$ 11.636,86
29/12/2016 FPM *R$ 981.752,35
29/12/2016 ITR *R$ 47.802,16
29/12/2016 IPI *R$ 5.066,57
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de dezembro de 2016.
MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 324, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 1º/12/2016 até 30/12/2016, 
conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, e §3º do art. 5º da Lei Municipal nº 
1.771, de 26 de março de 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 5º da Lei Municipal nº 1.771, de 26 de março de 2015, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 1º/12/2016 até 30/12/2016, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguintes:
CARLOS FERNANDES FERREIRA  14 DIÁRIAS
CARLOS ROBERTO ALMEIDA  16 DIÁRIAS
CÍCERO DE FIGUEREDO   19 DIÁRIAS
FABIANO ANDRÉ SPRICIDO   19 DIÁRIAS
JOSÉ CARLOS LACERDA  PEREIRA  22 DIÁRIAS
JOSÉ MARQUES MENDONÇA  15 DIÁRIAS
LUIZ HENRIQUE DA SILVA   17 DIÁRIAS
MÁRIO SÉRGIO DE ARAÚJO  02 DIÁRIAS
NIVERNAI SEPULVEDA SEPULVEDA  19 DIÁRIAS
NOÉ CALDEIRA BRANT   03 DIÁRIAS
PAULO SÉRGIO VILAS BOAS  12 DIÁRIAS
SÉRGIO JOSÉ LONGO   01 DIÁRIA
CLAUDINEY FERNANDES DE OLIVEIRA  17 DIÁRIAS
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 30 de dezembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n.º 002
Termo de Cooperação Financeira – Proteção Social Especial n.º 001/2015
Partes: Município de Brasilândia do Sul
            Município de Alto Piquiri
Objeto: Contratação de Vagas na Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes Retiradas do Âmbito Familiar por 
Determinação Judicial.
Alteração: Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência.
Fundamento Legal: caput e parágrafo único da cláusula sexta do Termo Original
Data: 31/12/2016
Assinaturas: Marcio Juliano Marcolino/Luis Carlos Borges Cardoso.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.783
De 30 de dezembro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 79/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 79/2016, que 
objetiva a Contratação de empresa para executar serviços de instalação e manutenção de lâmpadas ornamentais da 
Praça Eduardo Ribeiro do Município de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONVÊNIO N.° 004/2016, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito noCNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE 
ALMEIDA, brasileiro, divorciado, agente público, inscrito no CPF sob o n° 045.122.439-68, RG n° 748.689-8/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, na Cidade de Douradina – PR,a seguir denominado CONVENENTE, 
e do outro lado APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA, entidade 
privada sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 02.184.137/0001-79,com sede na Rua Eduardo Reis, 
S/N, na Cidade de Douradina – PR, representada por sua Presidente, Srª SUZAN RITA GARCIA, brasileira viúva, 
vendedora, inscrita no CPF sob o n° 445.970.619-91, RG n° 3.244.868-2/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua 
João Menequeli, n° 170,doravante denominada CONVENIADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N° 004/2016, para fins de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do convênio a partir de 31/12/2016 até a data de 31/01/2017, em 
conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal e na Instrução Normativa nº 061/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03(três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(30/12/2016).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
Francisco Aparecido de Almeida ________________________________
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA
Suzan Rita Garcia
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 021/2016 – ID Nº 1326, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA &  PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA. – ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE 
ALMEIDA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA.– 
ME, com sede na Avenida Paraná, nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, na Cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 10.831.174/0001-50, Inscrição Estadual sob nº. Isento, representada neste ato pela Senhora Eliane 
Michalczuk Barzon da Costa, brasileiro, Casada, portador da C. I. R. G. sob n.º 9.419.669-8 SSP/PR e do CPF/MF 
sob nº. 063.934.169-12, residente e domiciliado na Avenida Tajuba, nº 933, Centro, CEP. 87.538-000 na Cidade de 
Perobal, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de prazo 
de execução e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 03(três) meses, a partir de 11/01/2017, o prazo de execução do 
contrato nº 021/2016, referente ao Processo Licitatório nº. 27/2016 Modalidade Pregão Presencial nº. 21/2016 de 
26/04/2016, homologado em 11/05/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da prorrogação dos serviços contratados fica acrescido o valor de R$-
18.000,00(dezoito mil reais) a serem pagos em 03(seis) parcelas iguais de R$-6.000,00(seis reais), nas mesmas 
formas do contrato inicial. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviço originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(30/12/2016).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   Perobaltec Gestão & Tecnologia Ltda - ME
Francisco Aparecido de Almeida   Eliane Michalczuk Barzon da Costa
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº025/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BAFFINI & BAFFINI LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, 
cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a clausula segunda do contrato n°025/2016, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº026/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, 
cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 026/2016, prorrogando o prazo de vigência 
do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 432/2016 de 30 de dezembro de 2016
REVOGA Portaria nº. 009/2013 e n°. 124/2013 e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria n°. 009/2013 de 02/01/2013 publicada em 03 de janeiro de 2013, e portaria n°. 124/2013 
de 25/01/2013 publicada em 29/01/2013 no Jornal Umuarama Ilustrado, pela qual designou Sr. Sergio Aparecido 
Laverde, assim como seus efeitos a partir de 31/12/2016, tornando-a por meio da presente, desprovidas de qualquer 
força ou efeito legal a partir da publicação deste ato, e reenquadra o servidor na: 03 - Secretaria de Administração, 
Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 - Manutenção da Secretaria de Administração a partir de 
01/01/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N. 1.784/2016
De 30 de dezembro de 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-10.000,00 (dez mil reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.711, de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de
 R$- 10.000,00 ( dez mil reais ) destinado a reforço das seguintes dotações orçamentárias, a saber:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.004 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
28.846.0006.0020 - Contribuição para Formação do Pasep 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas  10.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 10.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial nas seguintes  dotações  
orçamentárias vigentes:
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.004 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
28.843.0006.0018 - Amortização e Encargos da Divida Fundada Interna  
4.6.90.71.00.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 10.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 10.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos trinta dias do  mês de dezembro 
do ano de dois mil e Dezesseis  (30/12/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 332/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 133/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 017/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JAMAR - CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Objeto do Contrato – Contratação de empresa especializada para a locação de equipamentos, maquinas e veículos, 
serviço de terraceador, cuja execução dos serviços devem seguir rigorosamente as especificações técnicas, projetos, 
memoriais descritivos no Plano de Trabalho do Plano de Trabalho do Convênio 45000032888 - Instrumento particular 
de convenio cooperação técnica e financeira para desenvolvimento do projeto de manejo conservacionista de água e 
solo, educação ambiental e monitoramento ambiental participativo entre o LICITADOR e ITAIPU Binacional.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de vigência e execução do contrato.
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução – Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do 
presente contrato até 31 de janeiro de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra - PR, 29 de dezembro de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 333/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 119/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 013/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CTMGEO – SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TI LTDA - ME
Objeto do Contrato – contratação de serviços de engenharia especializados em geoprocessamento e tecnologia da 
informação para a execução dos seguintes serviços: de Cadastramento e Recadastramento imobiliário em campo 
e digital dos imóveis urbanos e em sedes urbanas na zona rural; de Implantação de um Sistema Informatizado 
de Informação Geográfica WEB para gestão, atualização e integração do Cadastro Técnico Multifinalitário com a 
Cartografia Municipal a serem disponibilizados aos usuários através da Internet no Site Municipal Portal do Cidadão; 
de Implantação de um Sistema Informatizado Web de Consulta Prévia de Viabilidade de Parcelas Territoriais; 
de implantação de um módulo do Sistema Informatizado Web de Gestão do Patrimônio Imobiliário Municipal; de 
Capacitação, treinamento e assessoria em Geotecnologias dos usuários do licitador.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta 
e cinco mil reais) e a prorrogação dos prazos de vigência e execução do Contrato.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 31.987,77 (trinta e um mil, 
novecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), correspondente ao percentual de 6,59% do valor total 
inicial contratado
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução – Da prorrogação dos prazos de vigência e execução – Fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato até 30 de setembro de 2017 e o prazo de execução até 31 de agosto 
de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra - PR, 30 de dezembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.714.199,05  1.707.344,87  1.707.344,87  1.735.954,87  1.735.954,87  1.630.605,49

 1.707.344,87  1.707.344,87  1.538.844,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.537.366,77  20.136.995,14  20.136.995,14

 261.770,70  260.519,70  315.855,85  260.519,70  510.519,70  260.519,70

 260.519,70  260.519,70  960.519,70  260.519,70  960.519,70  260.519,70  4.832.823,55  4.832.823,55

 212.549,35  211.533,55  240.113,41  211.533,55  211.533,55  211.533,55

 211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  -488.466,45  211.533,55  1.867.998,26  1.867.998,26

 151.355,08  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84

 150.631,84  160.857,91  238.631,84  150.631,84  150.631,84  188.031,84  1.943.931,39  1.943.931,39

 92.922,33  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27

 92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  61.478,27  1.079.183,30  1.079.183,30

 42.683,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92

 42.479,92  42.479,92  135.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  602.963,04  602.963,04

 4.933,02  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44

 4.909,44  13.085,60  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  67.113,02  67.113,02

 13.107,57  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93

 13.044,93  20.425,11  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  163.981,98  163.981,98

 14.195,30  14.127,50  45.529,59  14.127,50  14.127,50  14.127,50

 14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  46.768,50  233.640,89  233.640,89

 48.450,00

 19.512,00

 67.962,00  67.962,00

 493.365,72  491.007,86  549.850,93  491.007,86  491.007,86  567.747,24

 491.007,86  491.007,86  571.507,86  491.007,86  491.007,86  654.596,86  6.274.123,63  6.274.123,63

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

121 - MDE/FNDE/PNATE

130 - MDE/SEED/PNATE

218 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA
16586-7

224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO

303 - Saúde - 15%

327 - GSUS - TRANSF ESTADO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Fundeb - 60% 

102 - Fundeb 40% 

103 - Aplicação sobre Transferencias
Constitucionais

104 - Educação 25% / sobre Impostos

107 - Salário Educação

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 92.828,81  92.385,09  150.967,27  92.385,09  92.385,09  319.385,09

 111.545,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  243.630,75  358.170,55  1.830.838,10  1.830.838,10

 4.949,43  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67

 4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  59.131,80  59.131,80

 15.947,27  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03

 15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  190.528,60  190.528,60

 120.000,00  249.975,00  152.506,00

 120.000,00

 642.481,00  642.481,00

 54,37  54,13  24.951,54  54,13  54,13  54,13

 54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  25.547,21  25.547,21

 21.918,48  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72

 21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  261.869,40  261.869,40

 98.225,22  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78

 97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  1.173.538,80  1.173.538,80

 1.653,42  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50

 1.645,50  7.611,99  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  25.720,41  25.720,41

 35.744,02  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14

 35.573,14  46.651,32  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  438.126,74  438.126,74

 51.660,74  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00

 51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  617.214,74  617.214,74

 4.372,80  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92

 4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  52.243,92  52.243,92

 2.200.000,00  1.073.764,63

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
CF art. 149-A

509 - Gerenciamento de Trânsito

510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia

511 - Taxas -de Prestação de Serviços

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

602 - OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e
Hosp.

497 - Vigilância em Saúde

500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
Corrente

504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciários
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.273.764,63  3.273.764,63

 11.384,66

 11.384,66  11.384,66

 3.866,08

 3.866,08  3.866,08

 30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 90.000,00

 90.000,00  90.000,00

 14.040,00

 14.040,00  14.040,00

 4.998,14

 4.998,14  4.998,14

 10.587,50  10.587,50  153.741,00  10.587,50  10.587,50  10.587,50

 10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  270.203,50  270.203,50

 726,00  5.100,00

 6.140,94

 11.966,94  11.966,94

 3.374,73  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65

934 - BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
SUAS

935 - BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - SUAS

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

767 - Convênio para Pavimentação nº 789903/2013
- Ministério das Cidades

770 - CONTRATO DE REPASSE Nº 806844/2014 -
REFORMA GINÁSIO ESPORTES

772 - CONVENIO Nº 001/2016 SEAB -
RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS

773 - CONVÊNIO SEAB 076/2016 - ADEQUAÇÃO
ESTRADAS RURAIS

774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

880 - Contribuições e Legados de Entidades não
governamentais ECA/FMDCA

602 - OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  40.319,88  40.319,88

TOTAL GERAL  3.343.124,83  5.527.814,01  3.853.606,41  3.361.524,01  3.886.399,01  4.787.349,64

 3.619.464,01  3.392.032,77  4.120.814,01  3.327.814,01  3.479.059,67  3.645.763,37  46.344.765,75  46.344.765,75

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

R$
1100 R$

1200 R$

1300 R$

1500 R$

1600 R$

1700 R$

1900 R$

Da Receita Total

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e
outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das especificações
constantes nos Anexos desta Lei, de acordo com o seguinte desdobramento:

RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o Orçamento Anual do Município de
Umuarama, para o Exercício Financeiro de 2017, discriminado pelos anexos que a integram,
ficando estimada a receita em R$ 343.927.000,00 (trezentos e quarenta e três milhões,
novecentos e vinte e sete mil reais), e fixa a despesa em igual importância.

DO ORÇAMENTO FISCAL  DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA  E DA SEGURIDADE 
SOCIAL

CAPÍTULO I

TÍTULO II

1.1 RECEITAS CORRENTES

670.000,00

2.273.000,00

211.444.854,00

20.238.009,14

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

LEI Nº 4.173
"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Umuarama para o exercício financeiro de 2017."

TÍTULO I

RECEITA CONSOLIDADA

335.648.186,00
70.393.900,00

17.525.799,86

13.102.623,00

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Industrial

                                       A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Transferências Correntes

Receita de Serviços

Outras Receita Correntes

Receita Tributária

Lei nº 4.173 Fl. 02

R$

7200 R$

7600 R$

7900 R$

R$

2100 R$

2200 R$

2400 R$

R$

R$

R$                             
0001 R$
0002 R$      
0003 R$      
0004 R$      
0005 R$     
0006 R$     
0007 R$     
0008 R$     
0009 R$     
0010 R$     
0011 R$     
0012 R$     
0013 R$     
0014 R$     
0015 R$     
0016 R$

Outras Receitas Intraorçamentárias 90.000,00

1.358.116,00

Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
Secretaria Municipal de Obras

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

9.150.000,00

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 918.150,00

8.011.216,00

1.339.350,00

Secretaria Municipal de Fazenda
6.334.840,00

Sec. Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos

Câmara Municipal

29.262.168,00

5.975.000,00

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

1. Administração  Direta

Da Despesa Total

Transferências de Capital

TOTAL DA RECEITA CONSOLIDADA                  343.927.000,00 

1.2 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

Contribuições Intraorçamentárias

23.829.014,00

23.711.014,00

Art. 3º. A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, será
realizada segundo as discriminações dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e
subfunções, grupos de natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os
seguintes valores:

DESPESAS POR ÓRGÃO

1.3 RECEITAS DE CAPITAL

DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

CAPITULO II

198.904.159,73

Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada

749.600,00

4.030.564,00

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
6.707.920,00

7.075.000,00

750.000,00Operação de Crédito

18.523.606,00

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 1.656.800,00

Secretaria Municipal de Assitência Social 4.632.550,00

1.408.420,00

570.650,00

Secretaria Municipal de Comunicação Social

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 3.459.580,00

Alienação de Bens 350.000,00

Fundo Municipal de Assistência Social

Receita de Serviços 28.000,00

-22.625.200,00DEDUÇÃO DA RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

Secretaria Municipal de Administração

0023 R$     

Lei nº 4.173

0017 R$     
0018 R$     
0020 R$
0021 R$
0022 R$     

R$           
0040 R$      
0050 R$     

R$
0070 R$    
0080 R$    

R$
0090 R$

R$

01 R$
04 R$
06 R$
08 R$
09 R$
10 R$
12 R$
13 R$
14 R$
15 R$
16 R$
17 R$
18 R$
20 R$
22 R$
23 R$
26 R$
27 R$
28 R$
99 R$

10.755.300,00

Secret. Munic. De Proteção e Defesa do Consumidor
1.182.500,00
1.278.000,00

Secretaria Municipal de Defesa Social
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

2.361.000,00
897.972,00

65.739.070,00

Fl. 03

39.708.013,86
39.708.013,86

4. Despesas do Fundo de Previdência

1.618.000,00

1.635.500,00

3. Fundos                                                          

Admin.de Cemitérios e Serv. Fun. de Umuarama–Acesf

Secretaria Municipal de Educação

2. Administração Indireta                                

Encargos Gerais do Município

Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 10.460,00

101.420.854,41
102.055.854,41

Segurança Pública

Fundo Municipal de Saúde

9.150.000,00Legislativa

Fundação Cultural de Umuarama

3.258.972,00

Assistência Social

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

343.927.000,00

7.644.400,00

635.000,00

Fundo de Previdência dos Serv. Munic. De Umuarama

21.825.299,73

Reserva de Contingência

3.681.000,00

Educação

DESPESAS POR FUNÇÕES

Administrativa

2.809.500,00Desporto e Lazer
21.497.600,00
13.724.213,59

Encargos Especiais

Habitação

Comércio e Serviços

Direitos da Cidadania
37.862.694,00

2.881.580,00

Previdência Social

Fundo de Reeq. do Corpo de Bombeiros – Funrebom

10.192.924,00

Saúde

Cultura
67.589.070,00

Transporte

26.300.500,00

19.300.692,00

TOTAL GERAL DA DESPESA

101.417.854,41

Urbanismo

Saneamento

10.882.900,00

923.972,00

Indústria

Gestão Ambiental

1.296.800,00

3.432.300,00

Agricultura

85.500,00

R$

Lei nº 4.173 Fl. 04

031 R$
121 R$
122 R$
123 R$
124 R$
125 R$
129 R$
131 R$
181 R$
182 R$
241 R$
243 R$
244 R$
272 R$
301 R$
302 R$
304 R$
305 R$
361 R$
364 R$
365 R$
366 R$
367 R$
391 R$
392 R$
422 R$
451 R$
452 R$
453 R$
482 Habitação Urbana R$
512 R$
541 R$
543 R$
608 R$
609 R$
661 R$
691 R$
692 R$
781 R$
782 R$
811 R$

Vigilância Sanitária

Ensino Superior

42.000,00
Saneamento Básico Urbano

Policiamento

Administração Financeira 3.430.820,00

1.588.800,00
Administração de Receitas

Controle Interno
Normatização e Fiscalização

286.052,00

1.234.750,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

160.000,00

41.327.300,00
26.000.500,00

1.588.000,00

6.150.600,00

836.000,00

5.204.100,00
Vigilância Epidemiológica

Serviços Urbanos

Desporto de Rendimento

Transporte Aéreo

Ensino Fundamental

30.000,00

Infraestrutura Urbana

Educação Especial

Comercialização

Transporte Rodoviário

39.656.200,00

Educação Infantil

12.927.168,00

Promocao da Producao Agropecuária

3.681.000,00

139.400,00

Promoção Comercial

3.137.000,00

1.066.300,00
2.361.000,00

460.700,00

187.000,00

Promocao Industrial

52.210.554,41
Atenção Básica

Assistência ao Idoso

Comunicação Social

Defesa Civil
6.993.400,00
1.408.420,00

635.000,00

4.180.396,00

Previdência do Regime Estatutário
Assistência Comunitária

2.072.324,64Assistência à Criança e ao Adolescente
4.840,00

3.673.809,36

Administração Geral

Ação  Legislativa

23.700.084,00

DESPESAS POR SUBFUNÇÕES

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

9.150.000,00

343.927.000,00

4.500,00

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

22.619.250,00

703.620,00
514.000,00

1.296.800,00

Recuperacao de Areas Degradadas
Preservação e Conservação Ambiental

25.035.526,00

Difusão Cultural

Defesa Agropecuária

887.372,00

TOTAL GERAL DA DESPESA

Planejamento e Orçamento

Transportes Coletivos Urbanos 400.000,00

Educação de Jovens e Adultos

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 12.100,00

812 R$
813 R$

Lei nº 4.173

843 R$
846 R$
997 R$
999 R$

R$

R$
R$ 
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

Lazer

Reserva de Contingência

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais
Suplementares, observando os limites  condições estabelecidas neste artigo:

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2017, créditos
adicionais suplementares até o limite de 10 % (dez por cento) do total geral da despesa fixada,
para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:

CAPÍTULO III

a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais, autorizados em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos
previstos no inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

ADICIONAIS SUPLEMENTARES

15.940.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA

Desporto Comunitário

Fl. 05
1.600.000,00

125.802.637,43

167.520.146,56    Pessoal e Encargos Sociais
    Juros e Encargos da Dívida

316.699,73
343.927.000,00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

Reserva do RPPS 13.407.513,86

1.240.600,00

Despesas CorrentesDespesas Correntes

108.500,00

Outros Encargos Especiais 5.557.600,00
Serviço da Dívida Interna

294.563.383,99

5.351.000,00

    Reserva de Contingência
 Reserva de Contingência
    Amortização da Dívida

    Investimentos
 Despesas de Capital 35.639.402,42

TOTAL GERAL DA DESPESA 343.927.000,00

    Outras Despesas Correntes

250.000,00
30.038.402,42

13.724.213,59

    Inversões financeiras

13.724.213,59

Lei nº 4.173

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º. Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal
serão repassados, mensalmente, à Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total
calculado para o exercício financeiro, de acordo com o contido no inciso I, do art. 29-A da
Constituição Federal.

                            Art. 7º.   Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2017.

Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III e IV não
serão computados para efeito do limite fixado no inciso I do caput.

IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações
de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las,
conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17
de março de 1964;

V - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura
de créditos adicionais suplementares, nos termos do art. 8 da Portaria Interministerial n.° 163,
de 04 de maio de 2001;

Fl. 06

                           PAÇO MUNICIPAL,   aos 30 de dezembro de 2016.

CAPÍTULO V

III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de
arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II, do § 1.º, do artigo
43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;

CAPÍTULO IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit
financeiro, conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.
4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 5º. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito incluídas
nesta Lei, ainda que por antecipação de receita.

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº028/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: V P MEDICAMENTOS LTDA - ME
OBJETO:Aquisição de materiais hospitalares e medicamentos para manutenção do 
Centro de Saúde, PSF – Posto de Saúde da Família, do Posto de Saúde do Porto 
Figueira e do Posto de Saúde da Vila Rural, todos pertencentes à Secretaria de 
Saúde do Município de Alto Paraíso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°028/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº027/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO:Aquisição de materiais hospitalares e medicamentos para manutenção do 
Centro de Saúde, PSF – Posto de Saúde da Família, do Posto de Saúde do Porto 
Figueira e do Posto de Saúde da Vila Rural, todos pertencentes à Secretaria de 
Saúde do Município de Alto Paraíso.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°027/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº037/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
OBJETO: Aquisição de Materiais Para Uso Hospitalar e Odontológicos, Equipamentos 
e Instrumentais, para realizar os atendimentos nos consultórios odontológicos e no 
Centro Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°037/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº092/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de medicamentos da tabela INDITEC de A à Z para pacientes 
da Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações constantes no anexo I. 
Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o maior desconto, 
acima do limite mínimo (conf. edital) no preço de venda determinado pelo Ministério 
da Saúde e fiscalizado pelo PROCON, previsto na tabela da INDITEC.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterado a cláusula treze do contrato n°092/2016, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/01/2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 051/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra 
o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES e a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa M N 
- COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90, com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 
1011, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF Nº 431.083.429-91 e do RG 3.090.165-7 
SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo decorrente do Pregão Presencial 041/2016, nos termos das cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 26/08/2017 (vinte e seis de 
agosto de dois mil e dezessete), a contar da data de assinatura do presente 
contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária 
constante no orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato original n.º 051/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem 
o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná.    
 E por assim acharem justos e contratados, determinaram a 
lavratura do presente Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas 
partes contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES
REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA                      MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                  CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO 
termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONSIGNANTE e a empresa PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 75.858.704/0001-07, com sede na Avenida Presidente 
Castelo Branco, n.º 2787, centro, cep: 87.560-000 na cidade de Iporã, Estado do 
Paraná daqui por diante denominada COSSIGNATÁRIA e neste ato representada 
pelo Senhor GERSON MINORU NAKASHIMA, portador do RG nº 3.215.924-9 
Expedido pela SSP/PR, CPF nº 492.998.919-15 residente na cidade de Iporã, Estado 
do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente do Pregão Presencial 031/2016, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo terá vigência até o dia 05/06/2017 (cinco de junho de dois 
mil e dezessete), a contar da data de assinatura do presente contrato, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preços nº 042/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.     
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP 
CNPJ nº 75.858.704/0001-07
GERSON MINORU NAKASHIMA
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                  
ANDRE LUIS CRIPA               MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                           CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 3.919/2016
DATA: 28/12/2016
SÚMULA: Altera a Lei Complementar Municipal nº 1.318 de 26 de Outubro de 2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 4º da Lei Complementar Municipal nº 1.318 de 26 de 
Outubro de 2016, passando a ter a seguinte redação:
“Art. 4º (...)
Aos que procurarem espontaneamente a repartição fazendária, até 31 de Janeiro de 
2.017, mediante requerimento, e reconhecerem infração relativa a fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2015, será estendido, no que couber, o disposto 
neste artigo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam Revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de dezembro de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.960/2016
DATA: 30/12/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  CONSTRUÇÕES CIVIS 
ICARAIMA LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 021/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  CONSTRUÇÕES CIVIS 
ICARAIMA LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 021/2016 que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada na execução 
de obras de engenharia civil para construção do portal de entrada 
do Cemitério Municipal, cercamento e portal de entrada do Parque 
Infantil da Praça Central, com fornecimento de todo material, serviços 
preliminares, fundações, estruturais, revestimentos, esculturas e pintura, 
em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, e cronograma físico-financeiro anexos ao edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de 
Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 436/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 
7º da Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor 
público Sr. Arthur Pereira dos Santos, portador do RG nº. 
1.785.194/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, lotado na 07.0703.2.138 – Manutenção 
e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, resultantes do período aquisitivo 01/05/2013-2014, 
30 (trinta) dias concedidos durante o período de 19/12/2016 
a 17/01/2017, juntamente com o pagamento do abono 
constitucional de 1/3 de férias integral recebido em dezembro 
de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 437/2016 de 30 de dezembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 
7º da Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor 
público Sr. Esmael Aparecido Valotto Kovalski, portador 
do RG nº. 4.008.489-4/SSP-PR., ocupante de cargo de  
Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, padrão GAM, 
nível VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
pelo qual, encontra-se lotado na: 09 - Secretaria de Meio 
Ambiente, 0902 – Departamento de Meio Ambiente, 2170 
– Fiscalização e Controle Ambiental, correspondente a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, resultantes do período 
aquisitivo 01/05/2015-2016, 30 (trinta) dias concedidos 
durante o período de 28/12/2016 a 26/01/2017, juntamente 
com o pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias 
integral recebido em dezembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 438/2016 de 30 de dezembro 2016.
CONCEDE licença sem Remuneração para assuntos 
particulares e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER com esteio no art. 92 da Lei Municipal N°. 
410/93, Licença sem remuneração para Tratar de Assuntos 
Particulares, em favor da servidora pública Sra. Caroline 
Bazan Nascimento, portadora do RG nº. 12.428.040-0/SSP-
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, classe V, padrão GAM, constante do quadro 
próprio desta municipalidade lotada na: 04 - Secretaria da 
Fazenda, 0404 – Departamento de Tesouraria, 2054 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria, 
pelo período de 2 (dois) anos, com início em 31 de dezembro 
de 2016 e término em 30 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
VALDELEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
D E C R E T O  Nº078/2016
Dispõe sobre Aposentadoria por Invalidez Permanente de servidor público municipal, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Artigo 57, § 4º, Artigo 74 da Lei Complementar 025/2007, 
D E C R E T A:
Art.1º. Fica Aposentado por Invalidez permanente, a partir de 31 de dezembro de 2016, o servidor 
AZOR DA COSTA, portador da Cédula de Identidade nº.1 707.751-SSP PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,  nível 01, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos com proventos de inatividade proporcional ao tempo 
de contribuição de 2.096 dias, sobre 12.775 dias, o qual importa no valor de R$303,78(trezentos 
e três reais e setenta e oito centavos), mais R$576,22 (quinhentos e setenta e seis reais e vinte 
e dois centavos) de complementação salarial constitucional, perfazendo um total de R$.880,00 
(oitocentos e oitenta  reais) mensais.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. DEZEMBRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
26/12/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,06
26/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - SUS 4.496,01
26/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 6.084,00
26/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 13.486,20
26/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 05% 709,80
26/12/2016 FNAS - SUAS - APAE 464,89
27/12/2016 ICMS ESTADUAL 247.320,86
27/12/2016 F U N D E B 19.079,09
27/12/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 97,18
27/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - NASF 12.000,00
27/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 20.400,00
27/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 24.320,50
27/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 6.084,00
27/12/2016 FNAS - IGD - SUAS 717,98
27/12/2016 COTA - FEX 42.867,88
28/12/2016 FNAS - PISO BÁSICO FIXO 6.000,00
28/12/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 143,08
28/12/2016 F U N D E B 66.780,83
28/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 13.486,20
28/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARTE FNS 3.171,40
29/12/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.715,26
29/12/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 388.351,40
29/12/2016 ITR - INCRA 15.694,12
29/12/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 54,67
29/12/2016 F U N D E B 38.731,36
29/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 05% 405,60
29/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 95% 7.706,40
29/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARCELA 1.669,80
30/12/2016 ICMS DESONERAÇÃO 7.766,27
30/12/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 133,65
30/12/2016 F U N D E B 2.556,73
30/12/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 05% 709,80
30/12/2016 FNAS - PISO BÁSICO FIXO 15.000,00
Tapejara-Pr; 30 DE DEZEMBRO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no 
dia 30/12/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada na execução de obras de engenharia civil para construção do 
portal de entrada do Cemitério Municipal, cercamento e portal de entrada do Parque Infantil da Praça Central, com 
fornecimento de todo material, serviços preliminares, fundações, estruturais, revestimentos, esculturas e pintura, em 
conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, e cronograma físico-financeiro 
anexos ao edital.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 244.246,44 (duzentos e quarenta e quatro mil duzentos e 
quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).
EMPRESA PROPOSTA
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA R$ 236.906,82
Diante disto declarou-se a empresa CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 30 dias do mês de Dezembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera, a pedido, do cargo em comissão, o servidor Carlos Cezar dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 58, I, c/c art. 60, “b”, ambos da Lei nº 1.095/93, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 89/2016,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, do cargo em Comissão de Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE, o servidor Carlos Cezar dos Santos, a partir de 01 de Janeiro de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 29 de Dezembro de 2016.                                                                                   
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 28/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 17(dezessete) dias do mês de maio do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, 
portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de 
Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Amauri Vicente dos Anjos Materiais Elétricos - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.210.069/0001-14, sito na Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, n.º 1580, Jardim Alvorada, Sala B, CEP. 
87.033-400, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Paulo Sergio Cardoso, 
portador do CPF. n.º 017.933.529-41, RG. n.º 5.725.054-2 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua da Andorinhas, 
n.º 394, Jardim Novo Horizonte, cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: Amauri Vicente dos Anjos Materiais Elétricos - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.210.069/0001-14, com 
sede na cidade de Maringá/PR, à Avenida Dona Sophia Rasgulaeff, n.º 1580, Jardim Alvorada, Sala B, CEP. 87.033-
400, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$19.300,00(dezenove mil e trezentos reais) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Lâmpada Vapor Sódio 70W ovóide Avant Unidade 300 20,05 6.015,00
1 2 Lâmpada Vapor Sódio 150W ovóide Avant Unidade 50 22,99 1.149,50
1 3 Reator vapor de sódio c/ base de 70W Sama Unidade 150 42,66 6.399,00
1 4 Reator vapor de sódio c/ base de 150W Sama Unidade 10 56,20 562,00
1 5 Rele Foto Célula 127/220V Exatron Unidade 300 14,15 4.245,00
1 6 Soquete porcelana E 27 Foxlux Unidade 50 2,35 117,50
1 7 Soquete porcelana E-40 Foxlux Unidade 20 6,54 130,80
1 8 Fio Sólido 2,5mm Sil Metro 200 0,69 138,00
1 9 Fita isolante 20 mts. 3M Unidade 15 3,25 48,75
1 10 Escada Madeira A 4.30 E 7,90 MT Bota Fogo Unidade 1 494,45 
494,45
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa 
para fornecer materiais elétricos destinados a manutenção dos prédios públicos e da rede de iluminação pública do 
Munícipio de Douradina-PR, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio 
Rodoviário Municipal de Douradina-PR, Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária 
Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 22/2016, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente 
ajuste. 
CONTRATADA
Paulo Sergio Cardoso
Amauri Vicente dos Anjos Materiais Elétricos - ME
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 77/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 21(vinte e um) dias do mês de outubro do ano de 2016, às 09h00min, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-
PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/
PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº. 125, 
Centro, nesta Cidade, e a empresa: Eletroled Comércio de Materiais Elétricos Eireli - EPP, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.101.188/0001-67, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, n.º 4302, Zona 
I, CEP. 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
Senhora Dirce Lourdes Agostini, portadora do CPF n.º 006.381.639-35, RG n.º 5927970 SSP-PA 
, residente e domiciliado na Avenida das Industrias, n.º 3681, Jardim Suzuki, CEP. 87.503-510, 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho 
de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: Eletroled Comércio de Materiais Elétricos Eireli - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
17.101.188/0001-67, com sede na cidade de Umuarama-Pr, à Avenida Presidente Castelo Branco, 
n.º 4302, Zona I, CEP. 87.501-170, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total 
de R$16.200,74(dezesseis mil e duzentos reais e setenta e quatro centavos) com os preços dos 
itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Lâmpada V. Sódio 250w 220v E-40 OUROLUX Unidade 20 33,21 664,20
1 2 Reator vapor de sódio c/ base de 150W ACELUX Unidade 30 63,95 1.918,50
1 3 Reator vapor de sódio c/ base de 250W ACELUX Unidade 50 86,25 4.312,50
1 4 Lâmpada Vapor Sódio 70W ovóide OUROLUX Unidade 20 25,80 516,00
1 5 Spray Limpa Contato 300ml ANTILUB Unidade 2 20,00 40,00
1 6 Spray Desingripante 300ml ANTILUB Unidade 2 20,00 40,00
1 7 Lâmpada Eletrônica 45 W 127v. OUROLUX Unidade 170 33,75 5.737,50
1 8 Plafon Soq. Porcelana BC/PT ILUME Unidade 134 2,55 341,70
1 9 Cabo Cobre Flex 750v 1,5mm CONDUSUL Metro 100 0,51 51,00
1 10 Lâmpada Vapor mercúrio 400W ovóide OUROLUX Unidade 8 43,86 350,88
1 11 Reator 2x40 eletrônico RCG Unidade 4 22,50 90,00
1 12 Lâmpada Fluorescente 40 W OUROLUX Unidade 8 8,91 71,28
1 13 Lâmpada Eletronic Espiral 25/127v 6,4k OUROLUX Unidade 10 13,82 138,20
1 14 Lâmpada Mista 250w 220v E-27 OUROLUX Unidade 5 21,23 106,15
1 15 Lâmpada Eletrônica 45 W 220v. OUROLUX Unidade 26 33,75 877,50
1 16 Projetor AL P/Lamp 250w E-27 OLIVO Unidade 18 46,66 839,88
1 17 Reator Eletronic 2x20w Bi RCG RCG Unidade 3 22,41 67,23
1 18 Lâmpada fluorescente 20 W OUROLUX Unidade 6 6,37 38,22
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer materiais elétricos destinados à manutenção dos prédios públicos 
e da rede de iluminação pública do Município de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 07(sete) dias após o faturamento, 
desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-
Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não 
atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a 
legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Em 03(três) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. Os itens deverão ser entregue no Pátio Rodoviário Municipal de Douradina-PR, 
Rua Osvaldo Ribeiro, n°. 235, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo 
adicional.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, 
deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/
causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do 
órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento 
de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 
ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no 
Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo 
percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao 
respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 55/2016, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Dirce Lourdes Agostini
Eletroled Comércio de Materiais Elétricos Eireli - EPP.
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.


